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RESUMO
A representatividade da mulher nos diversos setores da sociedade, tais como o econômico, o político, e o social, aumentou significativamente nas últimas décadas. Nessa esteira, as mulheres têm tido influência no mercado de trabalho desde o ingresso, até a ocupação de cargos no topo das carreiras. Esta dissertação tem o escopo de analisar a origem da disparidade social entre os gêneros para melhor compreender a representatividade feminina no mercado de trabalho atual, com vistas não somente às barreiras, mas  também às conquistas que contribuem ao crescimento financeiro, cultural e produtivo das corporações. Com o pluralismo nas empresas como resultado, observa-se uma cultura organizacional mais dinâmica e inovadora, fazendo da diversidade de gênero não somente um dever social, mas também um diferencial competitivo às empresas.

Palavras-chave: Diversidade de gênero; liderança feminina; gestão; administração feminina; diversidade empresarial; diferencial competitivo; feminismo.



ABSTRACT
.
Women´s representativeness in society has increased significantly in the last decades in the economic, political and social sectors. By the same token, the marketplace has been impacted in all levels by women´s stronger presence, especially regarding the top-ranked positions, which is why important changes in organizational cultures have been evinced lately. This thesis sets out to analyze women´s participation and representativeness in the marketplace throughout the years and to understand its historical process in order to better assess the current scenario, including the main obstacles and achievements related to women´s insertion in the marketplace. This thesis also aims to analyze the organizational benefits that this process ensues in the financial, cultural and productive fields, as well as the gains derived from pluralism. Ultimately, gender diversity renders organizational culture more dynamic and innovative, hence has proven to be not only a social obligation, but also a differential advantage to the companies that promote it.

 Palavras-chave: Gender diversity; Women leadership; Management; Women administration; Organizational diversity; Differential advantage; Feminism
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1. [bookmark: _Hlk501486640][bookmark: _Hlk501486723][bookmark: _Hlk501486769]Introdução
[bookmark: _Hlk501486743]Ainda que atualmente muito debatido, o tema da diversidade de gênero, na prática, permanece a demonstrar números um tanto quanto insatisfatórios frente a evolução do debate como um todo. A valorização da diversidade abrange um amplo cenário, cuja origem interliga o retrospecto histórico de variáveis às atuais, não somente econômicas ao se tratar do ambiente laboral, mas principalmente sociais, econômicas e culturais, a perdurar o longo cenário de estigmatização. 
Das lutas pelo reconhecimento social, desconstrução da imagem de inferioridade ou incapacidade laboral, de conquistas sociais como o direito ao voto e à inserção no mercado de trabalho, anteriormente negada; as históricas conquistas pelas mulheres demonstram grande e positivo reflexo na atualidade frente a um meio extremamente agressivo e competitivo, repleto de desigualdades e exclusões.  A crescente participação das mulheres no mercado competitivo deu início à uma significativa mudança no modo através do qual a sociedade, de forma geral, as enxerga. Trata-se de uma evolução mútua, pois a sociedade reflete-se nas empresas, e as práticas empresariais refletem-se na sociedade, já que, para o pleno exercício dos direitos, faz-se necessário obter, dentre outros elementos, autonomia financeira igualitária. 
No entanto, ainda que seja constante o crescimento, permanece tímido e vagaroso, a estagnar esta questão tão ultrapassada em meio a nossa realidade atual. Embora acredite-se que seja um tema quase que arcaico, percebe-se presentes ainda a discriminação e dificuldades impostas às mulheres que buscam e batalham por igualdade entre os gêneros.
Neste trabalho são expostos dados e embasamentos teóricos, para melhor análise e compreensão do tabu acerca da participação feminina no mercado de trabalho, tal como os factos históricos, evolução contínua, discriminação existente e a correlação – ou não – da maior diversidade feminina com o aumento da produtividade das empresas.
Busca-se analisar a diversidade de gênero no mercado de trabalho globalizado, uma vez que se trata de uma questão mundial. No entanto, esta análise é feita com foco no mercado brasileiro, cenário no qual são realizadas as pesquisas práticas.


1.2 Objecto
O projeto analisa a diversidade de gênero nas empresas, a detalhar e expor suas obrigações e benefícios, para, deste modo, desmistificar a ideia equivocada de que os cargos de alta gestão devem ser ocupados somente por homens, enquanto às mulheres destinam-se somente cargos de subordinação.
Além da questão social, limitar o empoderamento feminino dentro de uma organização é sucumbir a um modelo ultrapassado e limitado,  e perder grandes diferencias competitivos.
A escolha do tema se dá não somente pelo cunho produtivo e financeiro das questões organizacionais, mas pela evolução contínua da empresa em sintonia com a sociedade, de forma a desenvolverem cada vez mais questões plausíveis à igualdade de gênero. Ações que promovam não só a inclusão ou a equiparação, mas mudanças reais de atitudes que facilitem cada vez mais a igualdade como umaunião entre os gêneros, e não uma disputa. Maior diversidade implica em maior quantidade de ideias diferentes e inovação, fatores necessários no mercado globalizado.

1.3 Objetivos
O presente trabalho tem o escopo de demonstrar que, ainda que seja uma questão que já deveria ter sido resolvida, a diversidade de gênero dentro das organizações se mantém como tabu. Apesar de serem maioria, e terem  mais alto nível de escolaridade, as mulheres permanecem minoria nos cargos de chefia,  cagos formais, e com menos oportunidades e menores salários.
Entende-se ainda que, quando alcançados os cargos de chefia pelas mulheres, aumenta-se a produtividade e, por conseguinte, o lucro da empresa, o que aponta para a igualdade de gênero ser não apenas um diferencial competitivo ideal, mas um dever social, com benefícios directos às empresas e à sociedade.
No entanto, se benéfico como um todo, o quê e por quê a discrepância quanto ao mercado de trabalho, e quais as dificuldades enfrentadas relacionadas ao caso?  
O referido problema de pesquisa a ser analisado consubstancia-se em oito questões, a saber:
· Qual a origem da discrepância?
· Por quê a maioria dos cargos de topo é ocupada por homens?
· Quais são as barreiras com vistas ao alcance de cargos de chefia por mulheres?
· As mulheres sofrem algum nível de preconceito, no mercado de trabalho, quando comparadas aos homens?
· A diversidade de gênero pode interferir na produtividade e lucratividade da empresa?
· Se a escolaridade feminina é maior, por que os cargos de gestão e de topo são majoritariamente preenchidos por homens?
· As mulheres têm salários menores que os homens?
· As barreiras da discriminação com vistas ao alcance de cargos de chefia por mulheres são explícitas?
Espera-se, por meio de intensa pesquisa e análise de dados, melhor entender a diferenciação de gêneros presentes nas organizações, desmistificar algumas questões, e  ratificar os benefícios da diversidade de gêneros na esfera organizacional.

1.4 Metodologia
Para o desenvolvimento da dissertação foram utilizados dados e referências bibliográficas, métodos de investigação quantitativos, pesquisas e entrevistas, palestras e seminários.
A metodologia se consubstancia na divisão do trabalho em etapas. Inicialmente, consiste na finalidade de embasamento de pesquisa, levantamento de artigos científicos, livros e afins cuja temática diz respeito à maior participação social feminina. Busca-se fazer um retrospecto histórico para melhor compreender desde a origem, a passar pela inserção e dificuldades encontradas nos dias atuais. 
Foi realizado levantamento de dados por meio de pesquisa descritiva e quantitativa, a compreender e relacionar – ou não – o embasamento teórico ao levantamento prático de dados. Para tanto, foram realizadas entrevistas com mulheres que trabalham ou já trabalharam, independentemente do cargo, salário e faixa etária.  A visar o contraste compreendido entre o conhecimento teórico realizado por meio da revisão bibliográfica e os levantamentos obtidos, a fim de avaliar sob a luz da teoria e aplicabilidade fáctica – advindos da conclusão metodológica da pesquisa quantitativa realizada, a compreender a participação da mulher no mercado de trabalho, sob os mais diferentes aspectos. 


2. Enquadramento Teórico
2.1 Enquadramento histórico
A crescente participação das mulheres no mercado competitivo deu início à uma significativa mudança na forma que a sociedade, de forma geral, as enxerga. Porém, se hoje este estudo visa analisar a importância da igualdade de gênero no mercado de trabalho, bem como a quebra desse paradigma, faz-se importante, para melhor compreensão, um sucinto retrospecto de relevantes acontecimentos relacionados aos avanços conquistados pelas mulheres desde o início da sua inserção no mercado de trabalho, tais como as dificuldades e a discriminação sofrida por elasno mundo do trabalho ‘masculinizado’. 
Se começarmos esta análise por um passado um pouco mais distante, entenderemos um pouco mais sobre a origem da descrente diferença de olhar sobre as habilidades masculinas e femininas, refletidas na sociedade atual, e, por óbvio, dentro do mercado globalizado. 
 Antes mesmo da própria Antiguidade, época filosófica dos pré-socráticos, Bessa (2007) comenta que a mulher, em meio à sociedade, era considerada muito mais frágil e até mesmo  incapaz de realizar grande parte das atividades, a deixar assim a cargo somente do homem  o desempenho do papel de provedor e chefe. Para o autor, somado ao pensamento de autoridade pela capacidade física de força para exercer o poder de mando, assim teve início o pensamento de direção e chefia do grupo familiar exercido pelo/imposto ao homem. Como exemplo claro, aponta-se o surgimento das sociedades patriarcais, principalmente na história greco-romana, fundadas e comandadas  pelo chefe de família: o homem.  
Mais à frente, em meados do século XVIII, aponta-se a mudança de percepção da mulher, que passa a ter um novo olhar, voltado para si e à busca cada vez maior pelo reconhecimento de seus direitos, até então negados ou julgados inexistentes. Em reflexo desta mudança, surge a ativista política e abolicionista francesa Olympe de Gouges, pseudônimo de Marie Gouze, que teve notória participação na defesa da democracia e dos direitos das mulheres por meio dos seus escritos feministas. Com posicionamento e viés em prol dos direitos negados, em meio à abolição da escravatura, por exemplo, a dramaturga francesa ergueu-se contra a pena de morte e em favor da proteção das escravas durante o período gestacional. Buscou, ainda, o reconhecimento das uniões concubinárias e o direito de voto das mulheres, e de exercerem funções remuneradas, ou seja, adentrar o mercado de trabalho, até então inteiramente masculino. Voltada aos direitos da mulher, De Gouges propôs um referendo para conquistar o poder de escolha do sistema de governo e ainda acrescentar a Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã à legislação vigente à época.
 No entanto, por sua posição e viés, refletidos em seus escritos e atitudes, até então inéditos e pioneiros na luta pelos direitos das mulheres, foi julgada e sentenciada à guilhotina em 1791.  Segundo Kuhlmann (2000:1), “pelo delito de haver esquecido as virtudes do seu sexo e se intrometer em assuntos da República. Seus julgadores consideravam as mulheres ineptas para a vida pública”. Destaca-se que a Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã, propostas por Gouze, foram, aprovadas somente 200 anos depois de sua morte, no período da Revolução Francesa. O feito, nomeado de Declaração Universal dos Direitos Humanos, teve o tema principal, como o próprio nome já diz, a igualdade de direitos entre homens e mulheres. 
Aproximadamente 100 anos depois, já no século XIX, começou a expansão global por meio da Revolução Industrial, cujo marco tem reflexo direto no que se entendia, até então, como conceito de família. Para Bossert (1996), nesse momento, a família perde o sentido de unidade de produção e passa a ser enxergada como uma instituição de valores éticos, morais, afetivos e de assistência recíproca e compartilhada entre seus membros. No mesmo período, o casamento passa a ser regulado exclusivamente pela lei civil, a fazer com que a validade do casamento religioso seja condicionada à do casamento civil.
Consequentemente, a religião perdeu poder para as políticas do Estado, mudança essa que teve grande importância na conquista de espaço, pelas mulheres, em meio à sociedade. 
Após a conquista incial, no sentido de ter participação efetiva em algumas esferas sociais, veio a dificuldade de conciliar as atividades laborais com as domésticas, dando início à uma nova reivindicação por escolas, creches, e proteção à maternidade. Isso forçou ainda mais a mudança do conceito de família, a transferir gradativamente para as demais partes envolvidas os direitos individuais que até então eram exclusividade dos homens. 
Com a industrialização, a composição familiar conceitual passou a transformar-se por completo por meio, por exemplo, da implementação de escolas, uma vez que passou-se a alterar também a concepção que se tinha de responsabilidade exclusiva de criação dos filhos pelas mães. Essa mudança resultou na significante queda da taxa de natalidade nos países europeus e demais países nos quais este fenômeno ocorria.
Tem início, pois, o período que incorporou ao mundo fabril os trabalhos da mulher, que passa a ser remunerada pelas atividades desempenhadas: a Revolução Industrial. Ressalta-se que, apesar da incorporação, o contingente trabalhador permaneceu sendo majoritariamente masculino e com enorme diferença salarial.
Para Rago (1997, p.581 e 582), a predominância masculina decorrente daínfima representatividade feminina estava diretamente ligada às dificuldades de inserção das mulheres no mercado de trabalho. Cita-se:
[a]s barreiras enfrentadas pelas mulheres para participar do mundo dos negócios eram sempre muito grandes, independentemente da classe social a que pertencessem. Da variação salarial à intimidação física, da desqualificação intelectual ao assédio sexual, elas tiveram sempre de lutar contra inúmeros obstáculos para ingressar em um campo definido – pelos homens – como naturalmente masculino. Esses obstáculos não se limitavam ao processo de produção; começavam pela própria hostilidade com que o trabalho feminino fora do lar era tratado no interior da família. Os pais desejavam que as filhas encontrassem um bom partido para casar e assegurar o futuro, e isso batia de frente com as aspirações de trabalhar fora e obter êxito em suas profissões. 

Ainda que tenha havido uma mudança positiva, a igualdade entre os gêneros ainda estava muito distante de ser alcançada. Como visto, em toda a história documentada apenas os homens eram detentores de direitos sociais,  cabendo às mulheres unicamente as obrigações relacionadas aos trabalhos domésticos. Neste contexto, Maruani (2003:21 apud Abramo 2007)[footnoteRef:1] expõe que: [1:  MARUANI, Margaret. 2003, p. 21 apud ABRAMO, Laís Wendel. “A inserção da mulher no mercado de trabalho: uma força de trabalho secundária?”. Tese (sociologia) 327 p. Departamento de Sociologia, Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2007. p. 5. Disponível em: . Acesso em: 11/04/2016.
] 

[c]onhecemos verdadeiras mudanças, que, no entanto, não são rupturas. São brechas decisivas; porém não são definitivas. A feminização do mercado de trabalho é real, mas inacabada, incompleta, tanto que se fez sob o signo da desigualdade e da precariedade. [...] O afluxo das mulheres no mercado de trabalho, assim como o crescimento da escolaridade feminina, marca uma reviravolta na história das mulheres - na história das relações entre homens e mulheres. Os avanços certamente são avaliados em termos de liberdade e autonomia. As estagnações e os recuos se chamam subqualificação, subemprego, desemprego

O direito ao voto, por exemplo, foi conquistado pelas mulheres somente em 1934, quando passaram a ter participação também em decisões sociais. Esse acontecimento foi um marco na história feminista, bem como na Revolução Industrial e nas Grandes Guerras Mundiais, a serem consideradas os pontos de partida da trajetória feminina no mercado de trabalho. 

2.2  Inserção da mulher no mercado de trabalho

No século XIX, com a consolidação do sistema capitalista, houve grandes mudanças não somente no que se refere ao conceito e organização do trabalho, mas no processo produtivo como um todo. O momento transitório da manufatura para fabril, com ênfase no desenvolvimento tecnológico refletido na substituição da mão de obra humana por máquinas, fomentou, ainda que indiretamente, a utilização da mão de obra feminina.  
Para Martins (2009), a inserção das mulheres no mercado de trabalho aconteceu no século XIX com a Revolução Industrial,na qual ocorreram os avanços tecnológicos e industriais, como o surgimento das máquinas. Porém, a mão de obra era insuficiente. Tal consolidação do sistema capitalista resultou em diversas mudanças na forma de produção e de organização do trabalho, que passou a requerer mulheres e a colocá-las dentro das fábricas, principalmente para a operações das máquinas.
No entanto, apesar da positiva e inédita oferta de vagas às mulheres, isso ocorrera não somente por causa da luta pela igualdade de gênero, mas também porque a falta de oportunidades obrigava as mulheres a aceitarem as mesmas funções desempenhadas por homens, com uma diferença salarial enorme. Por aceitarem receber um salário significativamente menor que o dos homens, o interesse das fábricas na contratação de mulheres aumentou consideravelmente, visto que, em sua maioria, as funcionárias eram submetidas, além do baixo salário, à jornadas de trabalho com duração entre 14 e 16 horas diárias, em condições prejudiciais à saúde. 
As diferenças  existentes entre a mão de obra feminina e masculina eram  enormes e nada sutis.Ainda para Martins (2009:581) «além de tudo, a mulher deveria, ainda, cuidar dos afazeres domésticos e dos filhos. Não se observa uma proteção na fase de gestação da mulher ou de amamentação». 
Para Bessa (2007, p.1), as lutas das mulheres por melhores condições de trabalho começam na substituição dos homens pelas mulheres e o medo que isso vinha a gerar: 
[a]s lutas entre homens e mulheres trabalhadoras estavam presentes em todo o processo da revolução industrial. Os homens substituídos pelas mulheres na produção fabril acusavam-nas de roubarem seus postos de trabalho. A luta contra o sistema capitalista de produção aparecia permeada pela questão de gênero. 

No Brasil, era um negócio de lucratividade ainda mais garantida, pois, além de escroque, as indústrias voltavam sua exploração naqueles que representavam ‘baixa resistência’. Nas indústrias de fiação e tecelagem, por exemplo, as mulheres representavam maioria. Do quadro de mão de obra, 67,62% era do sexo feminino e trabalhavam até 18 horas por dia. Rago (1997: 580) afirmava que «Mesmo com jornadas excessivas, o salário desigual fazia com que algumas mulheres de prostituíssem com objetivo de completar o orçamento doméstico».  
2.2.1 Inserção da mulher no mercado de trabalho brasileiro

No Brasil, de acordo com o Artigo 113, inciso 1 da Constituição Federal Brasileira, «[t]odos são iguais perante a lei», mas quando refletido no papel desempenhado pela mulher perante a sociedade sabemos que há um enorme contraste, sobretudo quando inserido no contexto do mercado de trabalho. A buscar mudanças reais, movimentos feministas começaram a adquirir características políticas ainda no século XVII, onde as mulheres vinham a tentar a implementação da citada lei. 
Diferentemente da evolução em âmbito global, a inserção das mulheres no mercado de trabalho brasileiro não aconteceu com as Grandes Guerras, a fazer com que as mulheres precisassem assumir a posição antes desenvolvida pelo homem tanto dentro de casa quanto como mão de obra no mercado. Sem a ‘perda’ da figura masculina para exercer as funções remuneradas do lar, o Brasil não acompanhou o fluxo dos países em que as mulheres deixavam suas casas e filhos para desenvolver atividades interrompidas pela ausência dos maridos.
Deste modo, podemos dizer que o Brasil não acompanhou o ritmo mundial quanto às mudanças e quebras de paradigmas em relação as mulheres como trabalhadoras. 
Ainda no século XIX, muito em ocasião da abolição da escravatura no país (ocorrida em 1888), a mulher permanecia a ocupar papel de explorada em meio a sociedade como um todo. 
Reforçando esta teoria, Pinheiro (2012:29 apud Dias 1985)[footnoteRef:2] explica que muitas ex-escravas e camponesas, por falta de oportunidades e leis que a amparassem, acabavam por entrar no mercado de trabalho de forma extremamente precária e informal. Como forma de uma nova profissão e uma alternativa para as trabalhadoras, elas entraram no mercado por meio do comércio a trabalhar como comerciantes ambulantes chamadas de ‘negras-de-tabuleiro’, onde vendiam doces e quitutes nas ruas. Às demais, restavam ocupações domésticas, amas de leite e, para as mais precárias, prostituição. [2:  DIAS, Maria Odila da Silva. Nas fímbrias da escravidão urbana: negras de tabuleiro e de ganho. Estudos Econômicos, São Paulo, IPE- USP, v. 15, nº especial, p. 167-180, 1985.
] 

Com a consolidação do sistema capitalista no século XIX, aumenta significativamente participação na produção e na organização do trabalho feminino que, aliado ao desenvolvimento tecnológico e o crescimento dos maquinários, ainda que mais atrasado que os grandes países, fez com que grande parte da mão de obra das fábricas fossem assumidas por mulheres. 
2.3  O direito a voto e as Grandes Guerras Mundiais
Em 1848, durante a Convenção dos Direitos da Mulher nos Estados Unidos, as mulheres faziam as primeiras reivindicações pelo direito ao voto, tendo conquistado somente no século passado. Foi no período entre 1890 e 1994 que as mulheres da maioria dos países adquiriram o direito de votar e se candidatar a um cargo público. Ainda que atualmente o direito a voto possa parecer uma conquista antiga ou até banal, salienta-se que em âmbito global alguns países concederam apenas há alguns anos. O primeiro país a conquistar o direito ao voto feminino foi a Nova Zelândia, que concedeu em 1893, seguida pela Austrália em 1902 e Finlândia em 1905. As mulheres sul-africanas, por exemplo, só vieram a conquistar seus direitos com o fim do apartheid (1994). 
















Figura 1 -  Conquista âmbito mundial de direito a voto feminino
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Fonte:  Organização Womensuffrage


Em Portugal, a primeira mulher a fazer uso do direito a voto foi em 1911e no Brasil o direito eleitoral foi concedido apenas em 1932, sendo este momento considerado propulsor das mudanças ocorridas nos discursos de gênero, refletidos na atual concepção social do valor da mulher difundido pelo mundo industrializado ou em industrialização.
Ou seja, directamente ligado ao espaço no mercado de trabalho cada vez mais preenchido pela figura feminina. Ressalta-se, inclusive, mulheres que alcançam posições de liderança e cargos de âmbitos de poder jurídico e político como, a exemplo da mudança de paradigma, a eleição de uma mulher para o cargo de chefia do Poder Executivo Federal Brasileiro.
Dois anos após o direito eleitoral, nas eleições brasileiras de 1934, Carlota Pereira de Queirós elegeu-se como deputada federal, a tornar-se a primeira deputada federal mulher eleita na história do Brasil.  Eleita pelo Partido Constitucionalista de São Paulo, Carlota defendia ideias feministas e sufragistas a voltar seu mandato para a defesa das mulheres e crianças cujo discurso de posse ficou marcado como símbolo da representatividade à época.

[a]lém de representante feminina, única nessa Assembleia, sou, como todos os que aqui se encontram, uma brasileira integrada nos destinos do seu país e identificada para sempre com os seus problemas. […]
Quem observa a evolução da mulher na vida não deixará por certo de compreender esta conquista, resultante da grande evolução industrial que se operou no mundo e que já repercutiu no nosso país. […] O lugar que ocupo neste momento nada mais significa, portanto, do que o fruto dessa evolução.

Dentre os marcos, Margareth Rago (1997) diz ficar marcada como a maior mudança ocorrida no universo feminino a I e II Guerras Mundiais. Isso porque foi neste período que os homens tidos como válidos foram convocados às trincheiras para representar seu país, ficando às mulheres a retaguarda e disposição de exercerem as funções por esses predominantemente exercidas. 
Nação em perigo e vagas no mercado de trabalho desfalcadas se tornaram uma excelente oportunidade para as mulheres arriscarem desafios e assumirem com responsabilidades exigidas, até então, ao Primeiro Sexo. A autora ainda ressalta que em muitos casos as mulheres que assumiram os papéis ‘masculinos’ passaram a demonstrar maior habilidade no trato de certas máquinas que os homens, o que evidenciou o quão produtivas poderiam ser fora dos trabalhos domésticos se não fossem proibidas a tais funções. Estimuladas pela competitividade, assumiram os mais sofisticados ofícios a enfrentar desconfiança e indisfarçável preconceito (mais visível nos países de Terceiro Mundo). Isso proporcionou o gozo pela liberdade, igualdade de poder e até por necessidade, a fazer ecoar a famosa frase de Freud, repleta de ironia e perplexidade: ‘Mas afinal o que querem as mulheres?!’.  A fazer, assim, como grande marco na reivindicação de seus direitos e a conquistar um espaço cada vez maior no mercado de trabalho. (Rago, 1997).
Nesse contexto, Gonsalves (2013, p.2 e 3) salienta ainda que abertura das mulheres ao mercado vai além da imposição social e do atrativo econômico, mas uma questão de sobrevivência, onde ambos os lados foram beneficiados, e indaga:

[a] inserção da mulher no mercado de trabalho foi um movimento social, de interesse e necessidade de ambas as partes (empresas e trabalhadoras), com o impacto de benefício direto para toda a sociedade. Posto, que a economia e os interesses sociais são complementares. Bem como, ora salientamos que uma sociedade não sobrevive, se não for sustentável. Assim, apontamos que esta necessidade, do mercado como um todo, em especial o mercado de trabalho, começou de facto com a 1a. e  2a. Guerras Mundiais (1914-1918 e 1939-1945, respectivamente), período estes, que os provedores dos lares (os homens) foram retirados do seu convívio familiar, e colocados em frente das batalhas. Neste contexto e sem outra alternativa, as mulheres passaram a assumir os negócios da família e a posição dos homens no mercado de trabalho.
 
2.4  Dia Internacional da Mulher e o Mercado de Trabalho 
No dia 8 de março comemora-se o Dia Internacional da mulher, cuja data está directamente ligada a representatividade das mulheres no âmbito empresarial globalizado. Isso porque a data representa a importância da luta pela equidade de gênero e as conquistas das mulheres ao longo da história, a surgir dentro do contexto já mencionado da Segunda Revolução Industrial e da Primeira Guerra Mundial, que impulsionou a inserção da mão-de-obra feminina  em massa nas indústrias, mas com diversas discrepâncias em comparação aos demais trabalhadores. É o resultado de diversas lutas e reivindicações por melhores direitos sociais e políticos, mais oportunidades e melhores condições de trabalho. 
2.4.1 Origem da data
Sua origem traz diferentes versões que alimentam o imaginário sobre a criação do Dia Internacional Da Mulher, a ter como referência da origem a luta pelo trabalho no dia 8 de março de 1857, onde operárias de uma fábrica têxtil também de Nova Iorque reivindicaram melhores condições para trabalhar. Apesar da grande repressão sofrida com os empresários, desencadeou-se diversas revoluções pelos direitos femininos ao longo dos anos. A ser considerado o primeiro Dia Nacional da Mulher, ocorre no Estados Unidos em maio de 1909, onde aproximadamente 1500 mulheres manifestam em prol da igualdade política e econômica no país. 
Marcado também como originário da data, um incêndio ocorrido em uma fábrica têxtil de Nova York em 25 de março de 1911, mata carbonizadas aproximadamente 130 operárias. No contexto, com jornadas de trabalhos acima de 14 horas diárias e salários ínfimos oriundos ainda da Revolução Industrial, movimentos operários surgem de concentrações feministas que protestavam em países pela Europa e nos Estados Unidos desde o final do século XIX ganham força pelas condições que as funcionárias da empresa em que ocorreu o incêndio eram submetidas, a resultar na criação da data representativa.  
Num outro contexto, mas ainda com reflexos da guerra, a data surge em 1917 onde aproximadamente 90 mil operárias russas manifestaram pela fome e pelas péssimas condições de trabalho - esse protesto ficou conhecido como "Pão e Paz".
Somente na década de 70 a Organização das Nações Unidas (ONU) designou 1975 como Ano Internacional da Mulher para, mais tarde, o dia 8 de março ser oficialmente reconhecido como Internacional da Mulher pelas Nações Unidas.  
2.4.2 Representação dentro do mercado de trabalho
Como supracitado, ainda que haja diferentes versões e, em alguns casos, datas que variam de fevereiro a março (a depender do país em celebração), reforça-se o contexto comum das lutas femininas por melhores condições de vida e trabalho e direito a voto, cuja data representa, além da celebração das lutas e conquistas, constantes reflexões, debates, conferências e discussões acerca do papel da mulher em meio a sociedade. Principalmente, seu espaço dentro do mercado de trabalho com os mesmos direitos que os homens. 
Para reforçar o debate e o questionamento das diferenças impostas pelo mercado e ratificar a necessidade da busca pela igualdade de gênero, Fontes (2015, p.22 e 25) expõe:
[n]ão temos o que comemorar neste dia, temos ainda muita luta pela frente. O ano de 2013 foi marcado pelo conservadorismo. Vários setores que representam as minorias tiveram que se mobilizar muito, mas muito mesmo, para não perder direitos que já estavam garantidos na Constituição. […] há ainda a necessidade cada vez mais premente de questionar velhos mitos que nos infligiram ao longo do tempo e que em nada nos engradecem ou privilegiam, ao contrário, nos colocam em uma posição que nos torna subordinadas a tradições patriarcais. É costume ver nas redes, em datas como essa, uma enxurrada de mensagens com fotos de flores e asneiras que parecem “elogiar” as mulheres, mas que, infelizmente, só ressaltam expectativas machistas.
Enfim, ratifico que temos uma batalha muito grande pela frente nas mudanças dessas e de outras tantas situações e também na desconstrução desses mitos que nos abatem diariamente, nos inferiorizam, nos tiram a autonomia e nos limitam a papéis de dependência dentro da sociedade.

Com diversas origens e razões, a não confirmação da exata razão, data e local de origem da data levanta, para alguns, a consideração de um dia um tanto quanto controverso, ou até mesmo meramente comercial. Porém, este trabalho ressalta sua importância, independente de sua origem, dada a representatividade da luta histórica por equidade nas condições e direitos, sejam essas sociais ou profissionais. A representatividade conquistou e continua a conquistar significativos reflexos positivos em meio ao mercado de trabalho, cujo texto foca como meio principal.   

2.5  Evolução e atualidade da participação feminina no mercado de trabalho
Após breve explanação sobre o que se tem como início e inserção da mulher no mercado de trabalho, a reforçar as conquistas, importantes dados e marcos históricos que ressaltem a significante evolução pela igualdade dentro do contexto profissional, analisemos a evolução dentro do contexto em contraste do passado com a atualidade.
 Como citado, antigamente, muitas vezes, os próprios direitos fundamentais femininos não existiam ou eram simplesmente ignorados, a fazer assim a mulher ser vista por parte esmagadora da população somente como dona de casa ou doméstica, alguém para cuidar da casa, dos filhos e satisfazer os prazeres masculinos.  Com direitos restritos como voto e até responder por si, trabalhar e exercer uma profissão eram de responsabilidade incogitável.
Para demonstrar a alteração de conceito, Cabral (2004, p.1) expõe:
[s]em que se incorra na distorção que sempre pesou sobre as mulheres: a mulher sempre simbolizou no imaginário universal a afetividade, a capacidade de procriar, de cuidar, enfim, conceber e zelar pela sua prole, fenômenos que no gênero humano estão impregnados de um sentimento capaz de, por si só, diferenciar a espécie.

As constantes mudanças da concepção do papel da mulher em meio a sociedade vistas anteriormente e dos conceitos de núcleos familiares, aliados aos movimentos historicamente pioneiros e feministas, desde a época pré-modernidade, modernidade e pós, desempenham importante papel na quebra de paradigmas de forma geral, trazendo benefícios sociais e econômicos pra nação.
Isso vem a mudar, gradualmente, ainda que pouco a pouco, de forma holística sem se restringir às fronteiras e a crescer exponencialmente o número de mulheres em cargos de direção e gerência dentro das organizações. Se faz importante ressaltar a amplitude global, pois, ainda que curiosamente, a ascensão das mulheres tem se dado não somente em países considerados ricos e desenvolvidos, mas também de maneira semelhante nos demais. Para alguns analistas, esse processo origina na quebra de modelos masculinos ultrapassados de processo civilizatório, a sugerir que no modelo em que homens são considerados superiores, promovem-se guerras e congelamento econômico. 
Apesar das conquistas, a desigualdade de gênero dentro do mercado de trabalho atual não somente permanece como representa uma enorme lacuna no mundo todo. Segundo o Fundo Monetário Internacional, estima-se que mais da metade da população mundial seja de mulheres, a ter somente um terço desse total considerado da força de trabalho real. 
Segundo Lagarde (2013), ainda que estudos, fóruns, congressos e organizações evidenciam cada vez mais essa lacuna, o mercado ao redor do mundo ainda se mantém dividido nas barreiras, dificuldades e linhas de gênero e divisão sexual do trabalho, a demonstrar um estagnado quadro de diversificação. Não diferente à maioria da população mundial, tendo-se como principal motivo pela baixa representatividade feminina no mercado de trabalho, as mulheres são também maioria no trabalho não remunerado. Ainda segundo o autor, a parte representada pela fatia ativa, quando em postos remunerados, ainda ocupa setores informais e entre as classes mais pobres. 
Além da igualdade de gênero como uma evolução social, maior participação feminina pode representar também crescimento econômico paras as organizações e países praticantes. Para OIT, por exemplo, o trabalho feminino, remunerado e não remunerado, é considerado o fator mais importante para reduzir a pobreza nas economias em desenvolvimento. 
O FMI divulgou em 2013 um estudo promovido para melhor compreender e analisar a atual participação feminina em âmbito global. O estudo expõe de forma clara, entre outras diferenças, o referido possível crescimento, a ressaltar que caso as mulheres trabalhassem na mesma proporção que o montante masculino, o PIB, por exemplo, de diversos países aumentaria significativamente. No Egito o aumento representaria 34%,  na índia o PIB 27% maior e 5% nos Estudos Unidos. Ou seja, não só aumentaria, mas de forma expressiva. O estudo reforça também o argumento já mencionado de Lagarte (2013), quando cita que mesmo quando estão inseridas no mercado de trabalho, concentram-se desproporcionalmente em setores informais, de meio período e de serviço, representadas por baixo poder de decisão dentro da organização e menores salários.  	
A média de Participação da Força de Trabalho Feminino – PFTF mundial, cuja sigla em inglês é FLFP, ainda que venha a acrescer nas últimas décadas, estagnou nos últimos anos. Atualmente, com discrepâncias entre países, a média mundial da força de trabalho (Banco Mundial, 2011), permanece em cerca de 49%, com variações. 
As maiores variações são representadas nas PFTFs em 21% no Oriente Médio e Norte da África a mais de 63% na Ásia Oriental e Pacífico e na África.  No quadrante da América Latina e o Caribe o estudo demonstrou fortes aumentos de cerca de 13 pontos percentuais nas últimas duas décadas.

Gráfico 1 -  Participação feminina na força de trabalho
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Fonte:  FMI - Mulheres, Trabalho e Economia: Ganhos macroeconômicos de Equidade de género. Banco Mundial, World Development Indicators, 2013, base de dados da OIT KILM

  Figura 2 -  Participação feminina mundial
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Fonte:  FMI - Mulheres, Trabalho e Economia: Ganhos macroeconômicos de Equidade de género e Banco Mundial, World Development Indicators, 2013, base de dados da OIT KILM
Em dados mais recentes lançados à véspera do Dia Internacional da Mulher do ano presente (08/03/2018), segundo a OIT, as mulheres estão menos propensas no quesito de participação e inserção do mercado de trabalho do que os homens, ratificado ao facto de as chances de desemprego serem ainda maiores. Ainda segundo o relatório divulgado, a taxa global de participação na força de trabalho atual está em 48,5%, 26,5 pontos percentuais a menos que a taxa masculina. A taxa de desemprego das mulheres em 2018 é de 6%, 0,8% maior que a dos homens. 
Isso a levar em consideração a maior parte dos países do mundo em uma média, a apresentar significantes disparidades a depender da riqueza do país. Um dado exemplar de disparidade que chama a atenção no referido relatório é de que as taxas de participação de emprego entre gênero demonstram diminuição na diferença em países em desenvolvimento e nos desenvolvidos, enquanto continua a crescer nos países emergentes. Ressalta-se que essa diferença pode se dar ao facto de um significante e crescente número de mulheres jovens que entraram no sistema de educação formal desses países, a poder atrasar assim sua inserção no mercado de trabalho. 
 Se levarmos em consideração os países desenvolvidos, por exemplo, as diferenças nas taxas de desemprego são relativamente pequenas. Na América do Norte e no Leste Europeu, por exemplo, registra-se taxas menores de desemprego por parte das mulheres. 
Por outro lado, se levarmos em consideração países no Norte da África ou nos Estados árabes, a mesma taxa chega a representar duas vezes maior que a taxa de desemprego entre homens, cuja inserção permanece e ser quase inexistente e, em alguns casos, nos recorda aos tempos históricos estudados. 
O  relatório "Perspectivas Sociais e Emprego no Mundo: Progresso Global nas Tendências do Emprego Feminino 2018"  reitera a percepção de que apesar dos notáveis progressos e compromissos, históricos e atuais, da questão da evolução da igualdade de gênero dentro do mercado de trabalho em que busca avançar as perspectivas das mulheres junto aos homens está muito longe de conquistar a igualdade. E isso em todos os fatores que envolvem o tema, seja na inserção e acesso ao emprego, na discrepância salarial e outras formas de discriminação. 
2.5.1 Evolução e atualidade da participação feminina no mercado de trabalho brasileiro.
Conforme demonstrado na inserção da participação feminina no mercado de trabalho brasileiro, com a consolidação do sistema capitalista no século XIX a refletir no aumento significante da participação na produção e na organização do trabalho, procurou-se implementar leis que passassem não somente a beneficiar as mulheres, mas protegê-las num contexto até então inédito, o mercado de trabalho. Na Constituição de 32, por exemplo, estabeleceu-se que «[s]em distinção de sexo, a todo trabalho de igual valor correspondente salário igual; […] veda-se o trabalho feminino das 22 horas às 5 da manhã; é proibido o trabalho da mulher grávida durante o período de quatro semanas antes do parto e quatro semanas depois; é proibido despedir mulher grávida pelo simples facto da gravidez». 
Obviamente, ainda que de extrema importância e de inúmeros reflexos positivos, mesmo com mais essa conquista, algumas formas de exploração permaneceram ainda durante um longo tempo. Não era incomum encontrar jornadas entre 14 e 18 horas e, permanecendo ainda nos dias atuais, enormes diferenças salariais, sob a justificativa de que os homens ainda trabalhavam para sustentar a família toda, a incluir a mulher. Ou seja, pelo argumento, não havia necessidade de as mulheres ganharem salários equivalentes, semelhantes e tampouco superiores aos dos homens. 
Ainda que a evolução venha a ser lenta, a inserção feminina no mercado de trabalho brasileiro trouxe profundas e imediatas transformações refletidas diretamente na economia pós-industrialização do Brasil. O período foi um marco importante, pois tratou-se de um importante fenômeno cultural nacional, a trazer mudanças tanto econômicas quanto demográficas e sociais. 
Como demonstra a figura 3, números consideráveis de cidadãs brasileiras passaram a superar as barreiras do papel a elas cabido, de dona de casa, mãe e esposa. Na década de 1950 as brasileiras respondiam somente à 10 % em todo o Brasil, saltando para quase 50% na pesquisa realizada.

Figura 3 -  Evolução histórica população feminina economicamente ativa no Brasil
	Evolução últimas 5 décadas

	Década
	População Economicamente Ativa

	1950
	     10%

	1970
	     13%

	1990
	    25%

	2010
	     45%


            		
Fontes: 1950 – 2010 – Censos Demográficos IBGE – Brasil, 2010 – PNAD, IBGE

Um crescimento de mais de 30% nos últimos 60 anos representa, ainda que muito longe do desejável, enorme evolução da população brasileira feminina economicamente ativa. Segundo o realizador do estudo, IBGE, muito desse crescimento se deu pelo considerável aumento do setor de serviços, em reflexo do também crescimento da urbanização. Esse setor econômico é predominantemente ocupado por mulheres, a fazer com que seu crescimento impulsionasse a inserção maior do quadro feminina dentro do mercado de trabalho nas últimas décadas. 
Vale ressaltar que industrialização brasileira aumentou não somente a população feminina economicamente ativa, mas a PEA como um todo, ainda segundo a aludida pesquisa.  Conforme Gráfico 2, a população seguiu a trajetória de crescimento década após década, atingindo 52,16% em 2010. 

Gráfico 2 -  Evolução e comparação histórica POP total x PEA (1950 – 2010)
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Fontes: 1950 – 2010 – Censos Demográficos IBGE – Brasil, 2010 – PNAD, IBGE

Ainda que historicamente atrasado pela sua inserção, o Brasil veio a recuperar o atraso em relação ao montante feminino inserida no mercado. Segundo Arbache (2011), com base no estudo realizado em 2009 pelo Banco Mundial (WDI ) em que expõe a taxa de participação das mulheres no mercado de trabalho dentro do Brasil é relativamente alta, quando inserida nos padrões mundiais. Com índices gerais de PEA em crescimento, a taxa de de participação feminina também evoluiu para alcançar níveis, por exemplo, acima de países europeus, considerados países maduros, conforme gráfico 3. 

Gráfico 3 – Comparação de taxa de participação da força de trabalho feminina (15 anos ou mais) em 2009
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Fontes: WDI – Banco Mundial(2011)

Embora o quadro seja positivo, quando comparado com a mesma taxa, mas com comparações de gênero, vemos que ainda que o crescimento masculino seja consideravelmente menor, a discrepância permanece. A estabilidade no quadro masculino, ainda segundo o estudo, se dá em virtude de um ciclo virtuoso da economia. O período de acréscimo se deu pelo reflexo positivo na economia nacional pela soma de fatores históricos contribuintes, que são a queda do índice de desemprego no início do século XXI e da estabilização econômica proporcionada pelo Plano Real na década de 1990, conforme gráfico 4.

Gráfico 4 – Comparação de taxa de participação população economicamente ativa no Brasil (1950-2010)
[image: ]
Fontes: 1950 – 2010 – Censos Demográficos  IBGE – Brasil, 2010 – PNAD, IBGE
2.5.2 Participação atual no mercado brasileiro

Não obstante as referidas melhorias alcançadas no Brasil desde o período pós-industrializações, se faz importante ressaltar que atualmente o país passa por sua pior crise na história. Em 2016, por exemplo, viu-se pelo segundo ano consecutivo um recuo do PIB, facto que não ocorria desde 1930.  Segundo dados atualizados divulgados pelo IBGE por meio da PNAD, no presente ano, 2018, o índice de desemprego no Brasil atingiu 12,2% no trimestre. Apesar do número parecer pequeno, significa dizer que 12,7 milhões de pessoas estão desempregadas no país. 








Gráfico 5 – Evolução da taxa de desemprego brasileira no período 2017/18


Fontes: Autor; Adaptação Censos Demográficos  IBGE – Brasil, 2018 – PNAD, IBGE

O gráfico 5 representa o último dado divulgado, em que se analisou em trimestres de janeiro-fevereiro-março, fevereiro-março-abril, março-abril-maio e assim consecutivamente, a fechar com o fim do trimestre no primeiro mês de 2018.  Com fatores a indicar o fim da recessão e, ainda que o gráfico demonstre queda na taxa comparado ao último ano, a taxa ainda reflete a crise econômica e social que o mercado atual se encontra.  Isso porque, além de modesta, a reação brasileira frente ao mercado favorece trabalhadores do sexo masculino e que se declaram brancos. Ainda segundo a PNAD Contínua, no referido quadro de 12,3 milhões de desempregados apresentado, as disparidades por desigualdade de gênero permanecem grande ao que se analisa no gráfico 6. 

Gráfico 6 –Desemprego brasileira por gênero 2017/18
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Fonte: Autor; Adaptação Censos Demográficos  IBGE – Brasil, 2018 – PNAD, IBGE

Ressalta-se, ainda que superficialmente, que se comparadas as paridades entre brancas, negras e pardas o número é ainda maior. A taxa de desemprego entre brancos, de ambos os gêneros, é de 9,5%. A menor da pesquisa. Já a desocupação entre negros chegou a 14,5% e pardos em 13,6%. Ou seja, juntos, negros e pardos representam 63,8% dos desempregados da pesquisa realizada. Os homens atualmente representam 49,3% e as mulheres 50,7% da população desocupada no Brasil. 
No ranking de equidade de gênero de 2015, demonstrado na figura 4, o Brasil caiu 14 posições, a ficar em 85º. Em 2016 demonstrou breve melhora a ficar em 79º, mas voltou a expor recessão em 2017, a ocupar a 90º posição no quesito analisado da igualdade entre homens e mulheres em 144 países. O ranking demonstra disparidade não só de igualdade de gênero como um todo, mas a refletir, principalmente, no mercado de trabalho dentro dos cargos no setor político e econômico, que resulta na disparidade tanto da presença em altos cargos, como nos salários, reforçados pela crise a qual o país se encontra. 
A crise reforça a discriminação pois a taxa de ocupação feminina no país começou a cair em 2013, a haver evidências de ligação das manifestações populares ocorridas em junho de daquele ano como reflexo da perda de dinamismo do mercado de trabalho. Isso porque em 2014, a população feminina ocupada e a taxa de ocupação sofreram drástica queda e permaneceu a cair pelos meses seguintes. Percebeu-se assim, que a taxa que deveria estar no patamar de 50%, encontra-se quase sete pontos abaixo em decorrência da crise. 

Figura 4 -  Ranking Relatório Global de Desigualdade de Gênero de 2017.
[image: ]
Fonte: Fórum Econômico Mundial, 2017. 
Adaptação do autor.

Ainda segundo relatório Global Gender Gap Report 2017,  não obstante a igualdade de condições nos indicadores de saúde e educação e  as melhorias quase que irrelevantes no quesito econômico, o índice empurra o Brasil para posições baixas pela ainda discrepante representatividade política no país. Menor representatividade política representa menos políticas públicas de igualdade de gênero, a demonstrar enorme retrocesso quando em comparação aos países desenvolvidos, como visto anteriormente. Ou seja, significa dizer que mesmo que a crise ratifique a desigualdade, batalhar por ela pode representar alavancada social e econômica e, por isso, ganha forma em países não desenvolvidos.  

2.6  Escolaridade
Maior escolaridade em um país significa maior desenvolvimento e diminuição de problemas pertinentes. O aumento da educação na sociedade representa imensuráveis benefícios, tais como diminuição da criminalidade, analfabetismo e pobreza e é através dela que acontecem mudanças nos quadros pertinentes como injustiça social, preconceito, aumento econômico e, frente a capacitação, desigualdade de gênero. 
A escolaridade de um país é tida como um dos principais fatores relevantes quanto ao aumento da produtividade inserida na economia nacional como um todo. Além disso, maior produtividade representa reflexo direto de maior geração de efeitos virtuosos, como aumento de oportunidade e melhores salários.  
Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em um estudo de estatística de gênero com dados e pesquisas baseados em informações demográfica e socioeconômicas, nos países instruídos pelo Manual de Gênero da Divisão de Estatísticas das Nações Unidas (United Nations Statistics Division - UNSD), as estatísticas de gênero devem refletir as questões relacionadas aos aspectos da vida de mulheres e homens, a incluir suas necessidades específicas, oportunidades ou contribuições para a sociedade. 
O estudo traz ainda que «[e]sses parâmetros utilizados para a construção dos indicadores nacionais estão baseados no Conjunto Mínimo de Indicadores de Gênero - CMIG (Minimum Set of Gender Indicators - MSGI), organizado pela Comissão de Estatística das Nações Unidas (United Nations Statistical Commission) em 2013, para ser usado por países e regiões na produção nacional e harmonização internacional de estatísticas de gênero.»
Esses indicadores são divididos em 5 domínios:
1. Estruturas econômicas, participação em atividades produtivas e acesso a recursos;
2. Educação; 
3. Saúde e serviços relacionados; 
4. Vida pública e tomada de decisão;  
5. Direitos humanos das mulheres e meninas. 

A ONU divulgou em seu relatório lançado em 2010, As Mulheres do Mundo 2010: Tendências e Estatísticas, dados importantes referentes à educação global quanto à igualdade de gênero e ressaltou alguns dos importantes quanto à educação:
· A taxa de meninas em idade escolar matriculadas em escola primária teve aumento de 7 pontos percentuais, a subir de 79 para 86% no período de 1999 a 2007. Isso quando analisado em âmbito global, salvo exceção da África Ocidental e Central em que existe umas das menores taxas do mundo, em que menos de 60% das meninas de idade escolar estavam matriculadas;
· Na virada do milênio, as meninas representavam 54% de um número estimado de 105 milhões de meninos e meninas em idade escolar não matriculadas na escola. Esse número baixou para cerca de 72 milhões até 2007, a representar um declínio de 31%. Ressalta-se a menor proporção de meninas na escola nos Estados Árabes em que 61% não estão matriculadas;
· A superioridade masculina na comparação de ensino superior foi invertida, a demonstrar maior escolaridade por parte das mulheres em âmbito global. Ressalta-se superioridade ainda masculina na África Subsaariana e na Ásia Meridional e Ocidental.
O que se percebe é um aumento global da escolaridade como um todo, mas com ênfase na porcentagem feminina passar a masculina em grande parte dos países. Por outro lado, se países ocidentais demonstram maior escolaridade com discriminação em relação ao mercado de trabalho, em outros países como os supracitados a exemplificar o preconceito se demonstra já no acesso a um dos princípios básicos, que é a educação, com acesso desigual pelos gêneros. Ou seja, ainda que o número de pessoas letradas no mundo tenha aumentado, as participações femininas permanecem a receber e ter menos acesso a educação quando comparada ao sexo masculino. Segundo a UNESCO, apesar do número de analfabetos ter diminuído nas últimas décadas em mais de 2150 países, 774 milhões de pessoas permanecem sem saber ler e escrever. Quando segmentado por gênero, o hiato mostra-se imenso com 64% do total a ser mulheres. Dos 123 milhões de analfabetos no mundo, 76 milhões são do sexo feminino. Ainda segundo a Organização, as regiões cuja alfabetização demonstra menor número é a África Subsaariana e o Sul e o Oeste da Ásia. Em países da Europa Central e Ocidental, a taxa de alfabetização é maior que 90%.

2.7  Escolaridade no Brasil
O processo de mudança dos padrões culturais de gênero serve para derrubar as barreiras existentes a dificultar a entrada das mulheres no mercado de trabalho. Como reflexo, a taxa de fecundidade vem a diminuir gradualmente e os níveis de escolaridade a crescer continuamente. As mulheres vêm a representar superioridade no indicador de escolaridade no Brasil as últimas três décadas. Para (LESKINEN, 2004), foi a partir do século XIX que passou-se a combater a ideia de escolaridade feminina ser dificultada. Isso fez com que a educação de meninos e meninas se intensificasse e trouxesse para dentro das escolas disciplinas antes não debatidas, a colaborar com melhor desenvolvimento de todos. Com isso, a mulher passou a ser vista sob uma nova óptica, a mudar seu perfil por busca de evolução, realização e desenvolvimento pessoal e profissional.
Referente ao supracitado indicador 2, voltado à educação, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) divulgou em 2016 um estudo que demonstra que a diferença dos salários frente à escolaridade pode ter enorme variação. Para curso superior, por exemplo, a remuneração de quem possui diploma universitário pode chega a ser 267,1% maior (A diferença em valores chegou R$ 3.893,00). Ainda segundo o estudo e com base no PNAD, mulheres brasileiras representam superioridade na taxa de escolaridade e nível superior frente aos homens. 
Na taxa de frequência escolar líquida no ensino médio entre 15 e 17 anos, por exemplo, os homens (63,2%) representam 10,3 pontos percentuais a menos que as mulheres (73,5%.  Por isso, dá-se a importância dos avanços alcançados pelas mulheres.
Evidencia-se ainda mais essa vantagem educacional das mulheres brasileiras ao analisar indicadores mensuradores do atraso escolar frente ao nível educacional da população adulta. Uma das formas de mensurar o atraso escolar é a partir da taxa de frequência escolar líquida ajustada, baseada no referido CMIG 21.  Através desse indicador, é possível a medição da proporção de pessoas que frequentam escola no nível de ensino adequado à sua faixa estaria. Desde modo, os demais indicadores representam o percentual da referida população com atraso escolar.  

Gráfico 7 –Escolaridade brasileira por gênero e etnia

Fonte: Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 2016.
Adaptação do autor.

Gráfico 8 –Taxa de frequência brasileira por gênero e etnia

Fonte: Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua 2016.
Adaptação do autor.
Em suma, os gráficos 7 e 8, acima, expõem resultados que evidenciam a superação das mulheres frente aos homens em indicadores educacionais. No entanto, ressalta-se que mesmo com a mulheres a se beneficiarem da evolução dentro do quesito escolaridade, há considerável desigualdade quando comparado por etnia, a fazer com que cor e raça ainda seja um fator predominante na desvantagem educacional. A diferença entre homens brancos e mulheres negras ou pardas com ensino superior, por exemplo, chegou a ser superior a 10 pontos percentuais. Já a desigualdade entre as mulheres de 15 a 17 anos, quando comparadas por raça ou cor, demonstram atraso escolar em mais de 30% do total enquanto as mulheres brancas da mesma faixa etária representam quase 20%. 
Essas diferenças pontuais discrepantes e a trajetória escolar desigual tem resultado em questões relacionadas a papéis de gênero em meio a sociedade e forçado uma entrada precoce por parte dos homens no mercado de trabalho, a fazer com que as mulheres atingissem e se mantivessem com a média de escolaridade e nível de instrução superior ao dos homens (CMIG 31). A demonstrar isso, a maior média evidenciada entre gêneros foi quando comparado em nível superior completo, sobretudo entre as faixas etárias mais jovens, a fazer com que a diferença atingisse um indicador 37,9% maior. Isso mostra que a questão de representatividade vai muito além apenas do gênero ou pelo mercado de trabalho, é uma questão social em que envolve problemas muito sérios a serem corrigidos. A baixa representatividade é apenas um reflexo da sociedade em que vivemos.
Ao tentarem evidenciar motivo pelo qual a representatividade das mulheres vinha a aumentar, Scorzafave e Menezes-Filho (2001), concluíram que as mudanças no perfil educacional das mulheres em reflexo direto ao aumento da taxa superior de escolaridade em alguns países foram fundamentais para fomentar a evolução da diversidade de gênero como participação dentro do mercado de trabalho. 

2.8 Cargos e formalidade

Mercado em crescimento, escolaridade maior que a dos homens, mas a informalidade permanece entre as mulheres. Ainda que os citados progressos das últimas décadas sejam significativos e contínuos, os números atualizados da OIT mostram o quanto a desigualdade perdura entre homens e mulheres ao tentarem inserir-se no mercado de trabalho. Segundo o órgão, em um relatório lançado no presente ano (2018) chamado Perspectivas Sociais e Emprego no Mundo: Progresso Global nas Tendências do Emprego Feminino 2018, as mulheres  em âmbito global ainda são menos propensas a participar do mercado de trabalho quando comparadas aos homens. Ainda pelo estudo, a taxa global atual de participação feminina na força de trabalho permanece com enorme discrepância frente à masculina, a apresentar 26.5 pontos percentuais abaixo. A participação feminina volta mostrar maior taxa apenas quando comparadas a taxa de desempregos de 2018, onde mulheres demonstram cerca de 0,8 pontos percentuais acima.  Isso significa dizer que para cada 10 homens no mundo a trabalhar, somente seis mulheres estão empregadas, demonstrado no gráfico 9. 

Gráfico 9 –Perspectivas e taxas 2018

Fonte: OIT, 2018.
Adaptação do autor.

Ainda que seja uma média global, o relatório revela novamente disparidade de acordo com a riqueza de cada país. Como comumente apresentado em demais dados apresentados, as taxas de desemprego feminino permanecem a ser quase o dobro que a dos homens em regiões como os Estados árabes e o Norte da África. Isso se dá, novamente, pelas normas sociais impostas pelos países que continuam a dificultar a inserção das mulheres no emprego formal e remunerado enquanto na América do Norte e na Europa Ocidental, como exemplo positivo, as mulheres têm taxas de desemprego mais baixas que os homens.  Outro dado que ratifica o quanto as diferenças podem mudar de acordo com a riqueza de cada país é o facto da disparidade entre as taxas de participação de força de trabalho entre homens e mulheres estar a diminuir nos países desenvolvidos e em desenvolvimento, enquanto os países emergentes permanecem a crescer. No entanto, o relatório não conclui se não seria reflexo do crescente número de mulheres a ingressar a educação formal, conforme indicado no título anterior, a atrasar a entrada no mercado de trabalho. O facto é que mesmo com a escolaridade maior, as mulheres enfrentam desigualdades significativas na qualidade do trabalho que ocupam, ainda a terem mais que dobro de chances de serem trabalhadoras informais e não remuneradas frente às chances masculinas. Isso porque as mulheres, ao enfrentarem as dificuldades de iniciarem suas carreiras, acabam por optar muitas vezes por cargos sujeitos a condições de emprego vulneráveis, sem contratos escritos e respeito às legislações trabalhistas.  Isso gera aumento na informalidade e fomenta os baixos índices em cargos de gestão, a aumentar a desigualdade de crescimento dentro das instituições.  Muitas mulheres no mercado informal e poucas e em cargos gerenciais.
Nogueira, (2004, p.86-87) refere-se sobre a participação e os cargos ocupados:
 [S]e a participação masculina no mundo do trabalho pouco cresceu no período pós-1970, a intensificação da inserção feminina foi o traço marcante nas duas últimas décadas. Entretanto, essa presença feminina se dá mais no espaço dos empregos precários, em que a exploração, em grande medida, encontra-se mais acentuada.

Gráfico 10 –Comparação taxas de trabalhadores familiares não remunerados

Fonte: OIT, 2018.
Adaptação do autor.

Em comparação aos países de melhores taxas com a de pior, ressalta-se novamente, ainda que quase lógico, a melhoria contínua e significativa nos países emergentes frente aos países em desenvolvimento. No primeiro grupo a participação feminina entre trabalhadores familiares não remunerados, por exemplo, continuou a diminuir na última década, enquanto nos países em desenvolvimento não só permaneceu alta como sem qualquer sinal de melhoria. Conforme gráfico 10, mais de 20 pontos percentuais de diferença. 
O exemplo demonstra e reforça o que relatórios anteriores da OIT já vinham a alertar e expor sobre as desigualdades de gênero existentes em relação ao mercado de trabalho como um todo, a envolver salários, ocupações e proteção social.  Mulheres permanecem sendo maioria no trabalho informal nos países em desenvolvimento. 
Quando analisado não só os cargos informais, mas também cargos de topo e gestão, no que diz respeito às mulheres que dirigem empresas, por exemplo, percebeu-se que, novamente em âmbito global, os homens ocupam quatro vezes mais como empregadores do que as mulheres. Isso se torna o reflexo mais puro da desigualdade de gênero frente aos cargos de gestão, onde continuam a enfrentar inúmeras barreiras de ascensão. Ressalta-se: maioria na média populacional, maioria em escolaridade, mas permanecem a ocupar menos cargos de relevância dentro das organizações.
Sobre o hiato, Grimshaw (2018, p.22) explica:
 [O]s desafios e obstáculos persistentes que as mulheres enfrentam irão reduzir a possibilidade de as sociedades desenvolverem caminhos para alcançar crescimento econômico com desenvolvimento social. Portanto, acabar com as desigualdades de gênero no mundo do trabalho deve continuar a ser uma prioridade máxima se quisermos conquistar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas até 2030.

2.9  Barreiras e Discriminação
 Como visto em capítulos anteriores, a discriminação presente atualmente feminina tem origem histórica, cujo exemplos e dados não nos deixam dúvidas quanto à sua existência. De modo a ratificar o exemplo, temos a conquista do direito ao voto.  À época, era apenas assegurado a mulheres casadas com autorização dos respectivos cônjuges e a viúvas e solteiras com rendimento próprio. Se faz importante reforçar neste assunto pois apenas em 1934, com a garantia concebida do direito ao voto a todas as mulheres, que lhes foi dado o direito do exercício da cidadania. Para Barbalet (1989, p.21) cidadania é um status de teor jurídico pelo qual as pessoas tem o poder de exercer seus direitos dentro de um estado democrático. No entanto, ainda que consideradas legalmente como sujeitos de direito na teoria, na prática ainda não eram possibilitadas de exercer a cidadania em sua essência literal pela presença da desigualdade e exclusão socioeconómica, capazes de criar indiretamente hierarquias de classes sociais, a excluir aquelas que não gozavam dos direitos presentes na sociedade. Sobre os fenômenos criados pela desigualdade e exclusão, Souza (2008, p.280) expõe não acreditar na desassociação de fatores, a ressaltar que a discriminação e falta de oportunidade historicamente sofrida pelas mulheres as fizeram ser inferiorizadas na sociedade pela desigualdade socioeconómica.  
Dito isso, a visar políticas afirmativas e maior abertura ao debate do tema, tem-se aberto amplamente seu protagonismo na sociedade, a já não caber a ‘obrigatoriedade’ e pressão imposta sob a mulher somente o papel de dona de casa, esposa e mãe. Não obstante o crescimento seja contínuo, perdura a discriminação sobretudo quando enquadrada aos espaços de liderança, cargos de topo, formalidade dos cargos, salários inferiores e o trabalho doméstico e não remunerado, a fazer que a busca seja tão contínua quanto ou mais ao crescimento. Segundo Araújo Teixeira (2008:5), «para consolidar sua posição no mercado, a mulher tem cada vez mais adiado projetos pessoais, como a maternidade»”. Ou seja, para conciliar o duplo papel, de mãe e trabalhadora, somado à esquiva da pressão imposta pela sociedade, a redução do número de filhos tornou-se um dos fatores facilitadores que contribui para a presença da mão-de-obra remunerada feminina.
Não obstante ao otimismo e número positivos, a discriminação perdura na sociedade como um todo, a permanecer a refletir no contexto do mercado de trabalho. Isso ratifica a luta pelos direitos de igualdade, social e, no contexto, relacionada à ocupação de espaços de poder, oportunidade e salários. No entanto, ainda que os números sejam pequenos e ainda tenham muito a crescer, a expectativa gerada pelo início da percepção é animadora e refletidora de uma grande mudança cultural. Alguns tipos de descriminação enfrentados pelas mulheres no mercado são:
· Diferença Salarial;
· Barreiras para cargos de topo; 
· Assédio.
2.9.1 Diferença salarial
A começar com um dado alarmante, atualmente, em média, em nenhum país no mundo a mulher ganha mais do que o homem.  A diferença salarial, como visto, não é um fato somente dos dias atuais. Bem como a discriminação como um todo, teve início desde a inserção da mulher no mercado de trabalho onde as fábricas submetiam suas trabalhadoras a condições mínimas de trabalho. Embora tenha havido tímido avanço quanto a diferença salarial, perdura enorme desigualdade onde o mercado de trabalho demonstra continuamente que as mulheres ainda têm um longo e incessante caminho a ser percorrido. O esforço torna-se quase o dobro para obter-se o mesmo ou maior reconhecimento financeiro que os homens dentro das organizações. Roy(1999:16) diz que «[O]s papéis femininos e masculinos são reproduzidos no trabalho, o que potencializa a submissão e a desvalorização com relação a funções, cargos e salários».
Essa diferenciação, novamente no que atine a remuneração, não ocorre apenas para cargos distintos, a poder ocorrer, por muitas vezes, mesmo em funções homogêneas de mesmo cargos e atribuições. Entende-se como principais fatores relacionados a desigualdade salarial:

· Porte de Empresa
Existe uma quantidade maior de mulheres empregadas em empresas de pequeno porte, a ser nessa faixa onde encontra-se os salários mais baixos.  

· Nível de Cargo Ocupado por Sexo
As ocupações por parte das mulheres demonstram maiores percentuais em níveis hierárquicos mais baixos. 

· Ramo de Atividade Econômica
Quando comparados ramos e atividades que menos remuneram, mulheres preenchem maioria nos ramos de atividade econômica que menos remuneram.

· Empregabilidade
Homens têm uma propensão maior a mudar de emprego, o que implica na busca por maiores salários. A deixar assim as mulheres com menor empregabilidade quando comparados pessoas que ocupam mais de um emprego. 





· Escolaridade
Quando comparados, conforme visto anteriormente, cargos remunerados por escolaridade, os homens permanecem a ganhar mais mesmo sendo minoria em nível de escolaridade. 

 Ao analisar o GPG divulgado pela ODC, percebe-se que, ainda que haja imenso contraste entre países, a mulher permanece a receber menos no mundo como um todo. Como podemos analisar no gráfico 11, na Coreia do Sul, país cuja diferença salarial é maior, o salário das mulheres representa uma diferença 36% do salário dos homens. Ou seja, significa dizer que em um salário de R$1000,00, a mulher receberia R$640,00. A Coréia do sul vem seguida por Estónia, com 31,5% e Japão, com 26%.
A exemplo de países que não somente buscam como incentivam a valorização por maior igualdade de gênero, o relatório divulga como as melhores taxas a Nova Zelândia, cuja taxa apresentada é de apenas 5%, Bélgica com 6% e Luxemburgo com 6.5%, conforme gráfico 12. 
Gráfico 11 –Diferença salarial por gênero piores países

Fonte: ODC, 2014.
Adaptação do autor.

Gráfico 12 –Diferença salarial por gênero melhores países

Fonte: ODC, 2014.
Adaptação do autor.

Obviamente a taxa não demonstra o quadro ideal, que é de desigualdade nula ou inexistente, no entanto, reforça de que é possível diminuir cada vez mais as taxas e índices.  Na Bélgica, por exemplo, em um passado não muito distante, a taxa que hoje representa 6 alcançava quase 15%. Isso se deu, principalmente, após um projeto de avaliação da neutralidade de gêneros das classificações de emprego, organizado de 2001 a 2006. Deste modo, a buscar tornar objetiva a comparação salarial, o governo belga, além da criação de recomendações políticas voltadas a diminuição da diferença, oficializou a estimativa de diferença salarial entre homens e mulheres a cada ano. Em 2012 foi votada lei para a total eliminação salarial entre homens e mulheres. O exemplo ratifica o quanto medidas políticas e econômicas encurtam o distanciamento existente entre as oportunidades para homens e mulheres.  

2.9.1.1  Diferença salarial no Brasil
A situação do mercado brasileiro, não obstante aos bons exemplos demonstra que as mulheres permanecem a ter um longo caminho a ser percorrido para obter reconhecimento igualitário de gênero. Sobre a questão salarial, Souza-Lobo (2011:168) diz «[a] subordinação de gênero manifesta-se na divisão sexual do trabalho através das desigualdades de salários e da desqualificação das funções femininas».  Segundo último relatório do IBGE, o salário médio das mulheres brasileiras é de apenas 77,5% do pago aos homens. Isso significa dizer que enquanto um trabalhador do sexo masculino recebe R$2.410,00 uma mulher que ocupe a mesma função recebe R$1868,00. Ressalta-se que devido ao tamanho do país há enorme variação entre os estados e a região, podendo chegar a 73,1% no Sudeste, por exemplo negativo. As regiões que registraram menor desigualdade salarial entre gênero são Norte e Nordeste que, ironicamente, apresentam os menores rendimentos do país. O salário médio feminino nessas regiões corresponde a 87,9% e 84,5% respectivamente.
Se faz importante ressaltar que a desigualdade está muito distante de alcançar o nível desejado não só por gênero, mas em diversos níveis de preconceito existente. Na sociedade e no mercado de trabalho. Na desigualdade racial, por exemplo, onde o rendimento médio mensal de todos os trabalhos de pessoas brancas era, segundo último relatório do IBGE, de R$2814,00, o de pardos e negros eram de R$1606,00 e R$1570,00 respectivamente. Isso corresponde a 57% e 55,8% do salário de pessoas brancas.
Para ratificar este hiato, a empresa Catho realizou uma pesquisa no presente ano em que foi analisado dados de aproximadamente oito mil profissionais brasileiros e constatou-se que mulheres ganham menos não só pela área, mas em todos os cargos, áreas de atuação e níveis de escolaridade. A diferença salarial, pela pesquisa, pode chegar a 53%.  A pesquisa comparou as diferenças salariais divididos por quatro segmentos:
· Nível de escolaridade;
· Cargos;
· Áreas de atuação.

Quando segmentado por nível de escolaridade fica evidente que o percentual é atenuado conforme a escolaridade vai a diminuir, mas com superioridade dos salários dos homens em todos eles. Conforme Figura 5 e Gráfico 13, a maior diferença salarial apresentou no maior nível de especialização pesquisado, a poder chegar a quase metade do salário dos homens. Algumas das causas identificadas pelo estudo foi o facto de profissionais mulheres interromperem mais a vida profissional pela maternidade e/ou por começarem recomeçarem em outra carreira com mais frequência que os homens. Essas profissionais interrompem a carreira, em média, seis vezes mais que os homens. Isso se dá, principalmente, pelo trabalho não remunerado desigual, conforme será explanado posteriormente. 
Figura 5 -  Diferença salarial por escolaridade Brasil 2018.
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Fonte: Catho, 2018.
Adaptação do autor.

Gráfico 13 –Diferença salarial por escolaridade no Brasil

Fonte: Catho, 2018.
Adaptação do autor.


A pesquisa mostrou que a diferença salarial por cargo, conforme figura 6 e gráfico 14, ao contrário do que se pensava, não se dá somente a cargos mais baixos hierarquicamente. Contrariamente ao esperado, as menores diferenças estão nos cargos de auxiliar/assistente e trainee/estagiário, a ter a maior diferença salarial nos cargos de presidente e diretor.  Ou seja, além da dificuldade de se alcançar cargos superiores, ser mulher no mercado de trabalho brasileiro significa também que seu salário pode chegar a 32% menor que um homem que ocupe a mesma função ainda que seja a presidente da empresa.  Ressalta-se que as desigualdades, além de se fazerem cada vez mais presentes, aumentam proporcionalmente ao nível hierárquico.

Figura 6 -  Diferença salarial por cargos Brasil 2018.
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Fonte: Catho, 2018.
Adaptação do autor.


Gráfico 14 –Diferença salarial por cargos no Brasil

Fonte: Catho, 2018.
Adaptação do autor.
Ao contrário do que possa-se pensar, que mulheres possuem menores salários por optarem por carreiras que menos remuneram, a pesquisa da empresa Catho finaliza a expor que além das diferenças apresentas, as mulheres ganham menos em todas as áreas de atuação pesquisadas, inclusive na nas que há predominância feminina. Como exemplo, a área da saúde e de professoras. Conforme figura 7 e gráfico 15 e 16, a remuneração das mulheres por área de atuação podem chegar a menos da metade da remuneração dos homens. 
Figura 7 -  Diferença salarial por área de atuação Brasil 2018.
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Fonte: Catho, 2018.
Adaptação do autor.

Gráfico 15 –Diferença salarial por cargos no Brasil
Fonte: Catho, 2018.
Adaptação do autor.

Gráfico 16 –Continuação diferença salarial por cargos no Brasil

Fonte: Catho, 2018.
Adaptação do autor.

2.9.2 Cargos de topo
O aumento participativo feminino no mercado de trabalho significou maior eficiência na economia dos países, onde maiores taxas de participação significaram menor taxa de subutilização da força de trabalho feminino e diminuição da ineficiência ou hiato na distribuição econômica em que as mulheres estão inseridas. Isso significa dizer que, a seguir a teoria microeconômica, alcança-se uma maior eficiência econômica ao eliminar a existência de restrições à utilização produtiva.
No entanto, o facto de muitas vezes as mulheres terem sua participação inferior no mercado de trabalho por limitações e bloqueios culturais e institucionais, a haver restrição à sua liberdade vai além do fator econômico e teórico para uma questão um tanto quanto filosófica frente às questões da sociedade como um todo. Novamente, é a quebra de paradigma no modo de enxergar a figura feminina de forma inferior e incentivar a igualdade de inserção e oportunidade. Obviamente, a escolha e decisão por trabalhar ou não deve ser optada livremente, a deixar a questão em si somente para os casos de cerceamento ao poder de escolha, pois, ao aumentar o conjunto de opções aumenta-se também a liberdade e o bem-estar do indivíduo, a trazer ganho para toda a sociedade. 
Em meio ao contexto da discriminação profissional, ainda atualmente as mulheres que ocupam cargos de gestão são vistas como pioneiras, mulheres que adaptaram a vida doméstica para conciliar vida pessoal e carreira profissional, mesmo com a persistente a existência das fortes barreiras. A ascendência aos cargos de topo dentro das organizações por parte das mulheres é apontada pelo alto nível de escolaridade e formação, mas, ao mesmo tempo, apresenta uma desigual participação, a fazer sua participação em cargos de gestão reduzida frente aos homens
Segundo a OIT, se faz primordiais dois aspectos para que as mulheres obtenham igualdade de gênero frente as oportunidades. Sendo elas: a mudança na percepção das funções e da capacidade acreditada, tanto por parte dos demais quanto pelas próprias mulheres como quebra de paradigma; relacionado às estruturas de gestão praticados pelas empresas atualmente, que pouco favorecem o crescimento feminino dentro destas.  
Sobre a quebra de paradigma, Carreira (2004, p.177) salienta:
[A]s próprias mulheres classificam sua renda de maneira subordinada no contexto da renda familiar. Muitas vezes, elas têm rendimento igual ou superior ao do marido, mas continuam dizendo que seu trabalho apenas “auxilia” no orçamento doméstico. Há dificuldades em assumir-se como produtora, comerciante, geradora de renda.

Em pesquisa realizada voltada à participação feminina em cargos de topo, Westphal e Fredrickson (2001), demonstrou-se que ao formar um Conselho Administrativo majoritariamente por homens reduz-se em 12% a probabilidade de uma mulher ser escolhida como CEO ou cargos hierárquicos altos dentro de uma empresa de grande porte. O facto se dá, principalmente, pela preocupação de manter um estereótipo ultrapassado do masculino como imagem ideal para dirigir empresas tanto privadas tanto para o público em geral quanto para os investidores. 
Para reforçar, Lee e James (2007) expuseram que a precificação das ações para empresas que escolhem e anunciam CEOs de gênero feminino sofrem diretamente reflexos negativos, o que não ocorre em escolhas do sexo masculino. Pode-se concluir então, em associação à pesquisa de Westphal e Fredrickson (2001), que a decisão em optar por uma CEO mulher está, na maioria das vezes, relacionada ao facto do Conselho e empresa almejarem demonstrar algum fator social adicional aos investidores e não somente a escolha por meritocracia. 
Segundo um levantamento feito pela Deloitte, denominado Mulheres nas salas de reunião, em tradução livre, embora tenha havido crescimento da taxa na média global quando comparado aos números dos últimos anos, os números estão muito longe dos ideais. O estudo expõe que apenas 15% das mulheres ocupam assentos em cargos de chefia no mundo. No último estudo divulgado em 2015 o percentual era apenas de 12%. Isso ressalta, ainda que melhoria no número, que a presença das mulheres na direção das empresas teve tímido crescimento nas últimas duas décadas, não correspondente à expectativa. Segundo a OIT, no ritmo de crescimento atual levar-se-ia entre 100 e 200 anos para que seja alcançado a igualdade de gênero nos cargos de topo nas organizações. Ainda pela Organização Internacional do Trabalho, em pesquisa feita com aproximadamente mil e duzentas empresas de trinta e nove diferentes países em todas as regiões do mundo, em 30% de empresas entrevistadas, não havia nenhuma mulher a ocupar seus assentos de direção e em 65% do total a participação feminina representava menos de 30% de todos os diretores. O órgão considera os 30% como ‘massa crítica’, a corroborar com a análise supracitada de algum fator social adicional na escolha. 
Para Giddens (2012), no âmbito organizacional, mantém-se a associação de posições de poder e liderança à figura masculina, a defender que a figura ‘masculinizada’ permanece como modelo principal do profissional que ocupa os altos cargos no mercado de trabalho, a deslegitimar assim, meritoriamente, que mulheres ocupem tais funções.  
Ainda pelo contexto, Sonnabe (2015) expõe o longo caminho que ainda se ter a percorrer para que a diversidade de gênero no alto escalão seja uma realidade, a exemplificar que poucas empresas mantem mulheres em seus quadros executivos e, quando o fazem, torna-se comum majoritariamente ser composta por homens, a evidenciar desequilíbrio. 
Segundo o FMI, com todas as dificuldades impostas para se alcançar um cargo de topo, mesmo as mulheres que alcançaram permanecem a enfrentar obstáculos. Em estudo realizado com as 500 maiores empresas do mundo, apenas vinte e três presidentes-executivas eram do sexo feminino. Quando levantado entre as 250 maiores empresas brasileiras, apenas três delas eram lideradas por mulheres. 

2.9.2.1  Cargos de topo no Brasil
Embora as mulheres representem pouco mais da metade dos trabalhadores brasileiros, cerca de 51,7%, apenas 37,8% delas ocupam cargos gerenciais e de chefia existentes no país.  O número demonstra queda na participação quando comparado aos anos anteriores, conforme ilustração no gráfico 17. Segundo o IBGE, instituto responsável pelos dados estatísticos apresentados, a ascensão profissional das mulheres é afetada por diversos fatores, como a busca por jornadas de trabalho mais flexíveis para conciliar o trabalho não remunerado com a jornada de trabalho. Os homens, por exemplo, dedicam somente 10,5 horas semanais com os afazeres domésticos enquanto as mulheres dedicam mais de 18 horas (18,1 horas segundo a pesquisa). 
Ainda segundo a instituição, um potencializador da desigualdade de gênero existente nas empresas do país é o próprio governo federal, a reproduzir o hiato existente na escolha política. Dos vinte e nove cargos de ministros de Estado existentes, somente um é ocupado por mulher. Estaticamente, significa dizer, que a presença feminina representa menos de 1% dos cargos de ministros ocupados. Outro exemplo do governo como potencializador é dentro do parlamento brasileiro, cuja participação feminina nos deputados era de apenas 10,5% até dezembro de 2017, data do levantamento. No senado federal a taxa é de 16%. Tais números colocaram o Brasil na 152ª posição de 190 países do ranking elaborado pela União Parlamentar.

Gráfico 17 –Participação feminina em cargos gerenciais no Brasil 


Fonte: IBGE, 2018.
Adaptação do autor.


O Instituto revela ainda que a desigualdade existente entre homens e mulheres na gestão das empresas cresce conforme a idade. Em dados divulgados em 2016, a proporção de mulheres em cargos de topo era de aproximadamente 43% na faixa etária de 16 a 29 anos enquanto na faixa de 60 ano ou mais a taxa caía para 31,3%. 
Se faz importante ressaltar que, quando comparados os mesmos dados entre mulheres pretas e pardas e homens pretos e pardos do que mulheres brancas e homens brancos, a desigualdade na ocupação gerencial se torna ainda maior. O número de mulheres brancas em cargos de gerência é de 38,5%, enquanto pardas e negras cai para 34,5%.

2.9.3 Assédio 

 Um dos maiores problemas relacionados a relação empregatícia atualmente é o assédio nas relações de trabalho. Ainda que um problema histórico, é um conceito relativamente moderno que tem tomado cada vez mais atenções. As mulheres que estão ou já estiveram inseridas no mercado de trabalho enfrentam constantemente, se não diariamente, assédio dentro das organizações ou do meio profissional. Segundo a OIT, 52% das mulheres ativas nas relações empregatícias já foram assediadas, um número extremo que expõe que mais da metade das mulheres trabalhadoras já sofreram algum tipo de constrangimento ou humilhação. 
Para melhor entender o que caracteriza como assédio, o Ministério Público brasileiro lançou, em 2009, uma cartilha que trazia consigo definição e orientações para vítimas de assédio. Segundo a cartilha, «[O]assédio moral e sexual no trabalho caracteriza-se pela exposição dos trabalhadores a situações humilhantes e constrangedoras, repetitivas e prolongadas durante a jornada de trabalho e relativas ao exercício de suas funções, sendo mais comuns em relações hierárquicas autoritárias e sem simetrias, em que predominam condutas negativas, relações desumanas e éticas de longa duração, de um ou mais chefes dirigida a um ou mais subordinado(s), desestabilizando a relação da vítima com o ambiente de trabalho e a organização, forçando-o a desistir do emprego».
As práticas advêm da ainda presente desigualdade de gênero social refletido em meio as organizações por ser, também, considerada uma característica de um fenômeno propício a recair nas práticas de relações hierarquicamente subordinadas. Isso se dá pelo histórico tradicional de desiguais funções, conforme abordado anteriormente, em que homens se encarregavam das atividades laborais econômicas enquanto as mulheres das atividades domésticas e familiares. Para reforçar o argumento, ainda segundo a OIT, 70% dos assediados no âmbito de trabalho são mulheres, contra somente 30% dos homens. Como dito, um conceito novo, com origem preconceituosa histórica. 
O debate sobre desigualdade de gênero e assédio tem se fortalecido, a aumentar significativamente o número de casos denunciados aos órgãos responsáveis.  No Brasil, por exemplo, nos últimos cinco anos o número de denúncias de assédio sexual no local de trabalho mais que duplicaram, passando de 165 em 2012 para 340 em 2017. Tal prática se faz, além de antiética e desrespeitosa, prejudicial não só a empresa, que se prejudica ao obter um ambiente hostil e desconfortável, mas, principalmente, a vítima. Para combater deve-se colocar em prática mais do que a punição e a facilidade em relatar tais situações, mas uma mudança cultural no ambiente organizacional como um todo, a excluir toda e qualquer atitude semelhante.

2.9.4 Trabalho não remunerado

O uso do tempo é uma discussão um tanto quanto filosófica frente à ampla dimensão acerca do tema, porém, de crucial compreensão frente as desigualdades de gênero. Estudos acadêmicos têm se voltado cada vez mais sobre a forma como as pessoas, em sua diversidade, despendem tempo, horas laborais, de seu dia para melhor compreender o uso do tempo como importante análise das diferenças de alocação entre mulheres e homens. 
Como significado, entende-se que trabalho não remunerado são atividades e trabalhos voluntários sem recebimento ou remuneração por esse exercício. No entanto, inserido no contexto das desigualdades laborais, há injusta distribuição de tarefas domésticas e familiares que fazem do tempo demandado um preço alto a se pagar sem a escolha voluntariada. Tal prática tem suas causas relacionadas à reprodução das desigualdades de gênero nas sociedades com um todo, com consequências diretas na inserção e valorização da mão de obra feminina. 
A injusta divisão sexual dos afazeres domésticos reflete diretamente nos números apresentados por este trabalho. Por exemplo, abordado pelo nível e escolaridade e grau de instrução, as mulheres que não completaram o ensino fundamental trabalham, em média, vinte e oito horas semanais horas em casa, e, mesmo inseridas no grupo possuinte do mais alto grau acadêmico, a ser mestrado ou doutorado, permanecem a dedicar pelo menos doze horas a essa função. Isso significa dizer que ainda que possuam altos índices de escolaridade ou funções hierárquicas relevantes, a mulher dedica, em média, mais horas aos trabalhos não remunerados que um homem de qualquer nível de instrução. 
Segundo a OIT, as mulheres continuam a despender mais horas ao trabalho tanto remunerado quanto não remunerado.  Sem diferenciação, em países de alta e de baixa renda, mulheres realizam pelo menos duas vezes e meia mais trabalho doméstico não remunerado que os homens. A divisão desequilibrada no trabalho não remunerado limita não somente a possibilidade de inserção no mercado de trabalho, mas também a capacidade das mulheres de aumentar o tempo despendido no trabalho formal e assalariado. Isso resulta o quadro mundial atual em que as mulheres, que representam menos de 40% da empregabilidade total, compõem mais de 50% dos trabalhadores que trabalham menos horas ou em regime de meio período. Vale ressaltar que há quem interprete tais hiatos de horas laborais como reflexo direto de demonstração de que mulheres estão mais dedicadas aos estudos, a fazer a taxa de escolaridade maior. No entanto, ainda que se considere uma hipótese válida, se faz mais realista frente aos dados apresentados o entendimento de um efeito discriminatório e desigual no mercado de trabalho.
Segundo pesquisa realizada pela Nuderg, no estado do Rio de Janeiro, enquanto homens solteiros dedicam aproximadamente treze horas semanais aos afazeres domésticos, as mulheres trabalham seis horas a mais, a despender dezenove horas semanais aos trabalhos não remunerados. Ressalta-se que após o casamento, homens passam a dedicar somente doze horas enquanto as mulheres aumentam as horas despendidas para vinte e nove. 
Para a ONU Mulheres o trabalho não remunerado doméstico, como limpar a casa, cozinhar e cuidar de crianças e idosos, pode representar de 10% a 39% do PIB dos países em que estão inseridos. Ainda segundo a organização, se faz de extrema necessidade a adoção de políticas que incentivem e permitam a redução e redistribuição do doméstico não remunerado, mais frequentemente realizado por mulheres. Tais mudanças, assim como grande parte dos elementos de desigualdade a serem corrigidos, trariam não somente a melhoria econômica aos países que o praticassem, como grande avanço social. 

2.10 Diferencial Competitivo
Sabe-se que a imagem de chefia e cargos executivos eram preenchidos quase que integralmente por homens e que, com base nos dados apresentados, quanto maior o porte da empresa, mais difícil será para uma mulher alcançar tais funções.  Os obstáculos ao progresso das carreiras profissionais das mulheres, as medidas e políticas de que as empresas dispõem (ou não) para promover a sua ascensão a altos cargos estão como maiores dificultadores. Como visto, ao encontro da argumentação, ainda tenha aumentado a participação das mulheres em cargos de chefia de empresas no mundo, apenas 5% dos postos de chefia de empresas e de CEO são ocupadas por mulheres. 
Ainda que minoria no ambiente de negócios, que mesmo com todas as mudanças e reivindicações permanece mais favorável ao universo masculino do que ao feminino, as mulheres têm sido cada vez mais disputadas para exercer cargos que exijam liderança e agregação de valor às equipes e organizações. Isso se dá ao facto de, segundo a OIT, haver direta relação da liderança feminina ao bom desempenho das empresas, com resultados que apontam que organizações com mulheres nos cargos de topo são mais lucrativas que as demais. De acordo relatório da Organização, Women in Business and Management: Gaining Momentum, divulgado em 2015, ainda que como uma questão lógica, diversidade de gênero nas funções executivas trazem maior performance, maior performance significa maior produtividade e maior produtividade significa maior rentabilidade. Isso significa dizer que mais que obrigações dos pilares de desenvolvimento de um país, maior equidade de gênero dentro das organizações representa maior diferencial competitivo. 
Para ratificar o argumento, de acordo com de o estudo do Peterson Institute for International Economics, que investiga o impacto da diversidade de gênero nas empresas, as organizações que adotam medidas de incentivo à igualdade e que possuem mais mulheres em posições de comando são mais rentáveis. O estudo analisou mais de vinte e uma mil empresas em noventa e um países e constatou que a melhoria do desempenho das organizações é proporcional ao maior número de mulheres em posições de liderança corporativa. Ainda segundo o estudo, empresas com pelo menos 30% de presença feminina em cargos executivos seniores têm lucro 15% maior do que aquelas cujas presenças são menores. Isso exige a busca constante por inovações e estratégias eficazes que garantam não somente a sobrevivência das empresas no mercado, mas a sobressaída de maneira competitiva perante aos demais.
Além de serem flexíveis, inovadoras e criativas, empresas que ocupam posição de destaque no mercado passaram a adotar a prática de maior inclusão e valorização da diversidade dentro do ambiente de trabalho e neste trabalho será analisado com foco à diversidade de gênero. Essas características, são ferramentas determinantes para o crescimento orgânico das organizações que passaram a notar relação direta do aumento da atuação feminina em cargos de decisão e/ou gestão com o aumento de desempenho e lucratividade das empresas.

3. Pesquisa Empírica
De modo a quantificar, exemplificar, e melhor compreender a discussão teórica em torno da diversidade de gênero no mundo globalizado, foi realizado inquérito por questionário aplicado a quatrocentas mulheres. A pesquisa foi voltada à parte feminina inserida no contexto do mercado de trabalho com perguntas que abordam os temas abordados por este estudo, como empregabilidade, percepção de paridade frente aos demais colegas de trabalho, equiparação salarial, assédio, dificuldades encontradas, divisão doméstica e possibilidades que auxiliariam na mudança do estado atual. Tais abordagens visam melhor contrastar o entendimento teórico ao prático, a fazer uma melhor compreensão do tema estudado.
O questionário em estudo apresenta 16 perguntas fechadas de múltiplas escolhas para melhor quantifica e a permitir a colheita de experiências e opiniões das mulheres que vivenciam ou vivenciaram os dados até então apresentados. 
Sobre a metodologia apresentada, considerou-se pesquisa quantitativa e qualitativa. Nesse sentido, oportuno é lembrar o entendimento de Gil (2008), que compreende que as pesquisas podem ser classificadas em qualitativas, quando descrevem as características de determinadas populações ou fenômenos ou, ainda, estabelecem relações entre as variáveis encontradas. No que atine a pesquisa quantitativa, vale citar Demo (1995) que entende ser aquela realizada em termos quantitativos, aplicáveis às ciências socias, uma vez que dispõe de bagagem de pesquisa empírica e, ainda que vícios, limitações e até mistificações possam existir, é um recurso de grande valia sob o aspecto metodológico.
Sob essa compreensão, não se pode generalizar os métodos quantitativos como inadequados à realização de pesquisas na área da Administração. Por se tratar de uma ciência que engloba diversos campos do saber, tais como Sociologia, Filosofia, Contabilidade, Linguística, dentre outras, há situações em que essa metodologia é plausivelmente indicada. Portanto, descartá-la seria um desperdício à pesquisa científica, visto que em determinados casos, a depender do objeto estudado, pode ser analisado e adequado a essa ferramenta.
Ao analisar os dados, percebeu-se que a maioria das entrevistadas estava na faixa etária de 25-35 anos, a estar, em sua maioria, empregadas. Se faz importante ressaltar que o estudo não possuiu qualquer tipo de filtro quanto a idade das entrevistadas, o que pode-se levar a acreditar que, conforme abordado em capítulos anteriores, faixas etárias superiores se fazem minoria por apresentarem maior número de desempregadas.  Quanto ao número de desemprego, 22% das entrevistadas representa 88 mulheres desempregadas, número que representaria 76 entrevistados se comparados à média superior do desemprego entre as mulheres frente aos homens.
Com a média salarial apontada a estar entre R$3001 e R$5000 somada à percepção da existência de colegas que exercem o mesmo papel que a entrevistada e que recebem salários superiores, relembramos que as mulheres no Brasil podem chegar a receber quase 32% a menos que um homem que ocupe a mesma função, a fazer o salário médio das mulheres brasileiras ser de apenas 77,5% ao pago para os homens. Significa dizer, então, que, se a mesma entrevista fosse realizada com homens da mesma faixa etária e cargos, a faixa salarial aumentaria substancialmente somente pela diferença de gênero, a passar a ser de R$3870 a R$6451. Não por acaso a grande maioria acredita haver diferenciação salarial pela diversidade de gênero dentro do quadro em que está inserida. 
Embora o número se faça otimista quando analisado se as empresas as quais as entrevistadas estão inseridas possuem mulheres em cargos de direção e participação feminina em cargos de superioridade direta, se faz maioria também, com mais da metade, mulheres que não exercem cargos de liderança. Facto este que não se separa ao perceber que a maioria acredita que a discriminação de gênero dificulta alcançar cargos superiores, haja vista que apenas 37,8% das mulheres brasileiras ocupam os cargos gerenciais e de chefia existentes no país atualmente.
Como visto, assédio moral causa sérios danos à saúde mental e física dos trabalhadores, a fazer com que empresas busquem e tenham como objetivo evitar que essa prática se desenvolva nos locais de trabalho. 57% das entrevistadas já sofreram ou sofrem algum tipo de assédio no ambiente de trabalho, desconforto causado majoritariamente em mulheres. Para a OIT, 70% dos assediados no âmbito de trabalho são mulheres, contra somente 30% dos homens.
Sobre o trabalho não remunerado, voltado aos afazeres domésticos, pode-se perceber que 78% é praticado pelo sexo feminino, 38% pelas entrevistadas e 40% por outra pessoa, também mulher. Ao encontro do facto de que mulheres despendem duas vezes mais horas ao trabalho não remunerado frente aos homens, apenas 4% das entrevistadas apontam outra pessoa do sexo masculino 9% com funções compartilhadas. Tais desigualdades têm influência direta na vida profissional e pessoal das mulheres, a interferir em seus projetos e planos de vida. Se levado em consideração a gravidez e o afastamento concedido legalmente, além de as chances de contratação diminuírem drasticamente, ter filho implica em diminuir horas disponíveis para trabalhos assalariados e, consequentemente, interromper parcialmente ou total a carreira profissional. Isso reflete directamente na decisão de engravidar pois e, consequentemente, taxa de natalidade dos países inseridos no contexto. Novamente, desvantagem social e econômica. O que se faz necessário, segundo o inquérito, é maior conscientização por parte da sociedade, a aumentar, por exemplo, o número de trabalhos não remunerados compartilhados sem que sobrecarregue as mulheres. Isso além, obviamente, de políticas públicas que incentivem e balizem a igualdade de gênero dentro das organizações para melhor compreensão do quesito. 
Nota-se que as respostas apresentadas ratificam os elementos teóricos apresentados por este trabalho. Analisemos os dados coletados abaixo. 



























4. Conclusão
Conforme visto, a representatividade das mulheres no mercado de trabalho tem mudado. Em alguns países mais, outros menos, mas a importância da necessidade de mudança tem estado cada vez mais em foco compartilhado em paridade no mundo como um todo. A inserção da mulher no mundo de trabalho e as revoltas sociais em favor da igualdade são responsáveis pela evolução do papel da mulher na sociedade em reflexo à evolução hierárquica dentro das organizações, a ocupar hoje papeis preenchidos predominantemente por homens. As vantagens da diversidade de gênero dentro do contexto organizacional são ratificadas dentro dos principais pilares de um país, inúmeras vezes ressaltado neste trabalho: político, social e econômico. Todos devem acompanhar a evolução e o amadurecimento de forma harmónica e conjunta, de modo a quase inutilizar crescimentos pontuais e solitários.
A considerar a realidade das mulheres atualmente, percebe-se, como um exercício diário, a constante luta por espaço dentro da discrepância nos quesitos de igualdade de gênero refletidos e replicados no contexto organizacional. Tal exercício estende-se, para melhor compreender, a marcos e conquistas históricas obtidas por meio de conflitos que perduraram durante os últimos séculos e permanecem a refletir conquistas nos dias atuais. É incansável afirmação em busca da paridade econômica e social, a quebrar paradigmas históricos e atuais em reflexo da evolução igualitária social dentro das empresas.  
No cenário atual marcado pela globalização do mercado, o faz deixá-lo cada vez mais volátil e mutável, com o ambiente econômico atual predominantemente caracterizado pela competitividade agressiva entre as organizações. Ainda que muitas empresas insistam em lidar com a diversidade de gênero apenas sob óptica da discriminação, a evitar ao máximo o vínculo de uma menor participação feminina ao preconceito presente no mercado de trabalho, maior diversidade de gênero nas grandes organizações representa muito mais da questão de responsabilidade social, inclusive incentivada legalmente; É um, se não o mais, importante diferencial competitivo que as organizações que o praticam possuem. Ou seja, além de seu significado ético de valorização e respeito à igualdade de gênero em meio a sociedade em que vivemos refletida no mercado de trabalho, aumentar a participação de mulheres em cargos predominantemente preenchidos por homens é, também, uma questão estratégica e econômica a trazer somente benefícios.
Maior diversidade significa maior variedade de culturas, perspectivas, experiências e ideias, a possibilitar não só uma maior vertente na resolução de problemas ou aumento de produtividade, mas a antecipação das mudanças e soluções inovadoras em diferentes formas de atuar. A paridade de gênero representa hoje uma enorme amplitude dentro do mercado de trabalho em que o foco não fixa unicamente nas mulheres, mas nos reflexos positivos que suas ações representam. 
Questão de difícil abordagem, representatividade é uma conquista ainda em construção cuja história demonstra sua luta, marcos e conquistas ao longo dos anos. Ao abordar sua parcela inserida no mercado de trabalho, com foco em sua evolução e quadros atuais, procurou-se demonstrar reflexo direto da evolução social que representa junto às suas conquistas.
Por fim, ressalto que, como empresário, ecoo a voz de muitos em situações claras de tentativas de dificultar a contratação de mulheres por motivos meramente discriminatórios, tais como gravidez, ‘sensibilidade exacerbada’, menor força laboral e dificuldades em conversar. Tais tabus, que não passam exatamente de tabus, bem como pensamentos totalmente ultrapassados, devem ser explorados de modo a cada vez mais mostrarem o quão maléficos e prejudiciais são ao mundo e às organizações como um todo. Reforça-se, repetidamente neste estudo, que mais que a quebra de um paradigma e fomento das obrigações dos pilares de desenvolvimento de um país, maior prática de equidade de gênero em meio a sociedade e replicado dentro das organizações representa, além de seus fatores éticos, imensuráveis benefícios ao meio como um todo. 
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Evolução taxa de desemprego BRASIL 2017/18

Série 1	Jan-fev-mar/17	2o trimestre	3o trimestre	4o trimestre	5o trimetre	6o trimetre	7o trimetre	8o trimetre	9o trimetre	10o trimestre	11o trimestr	Nov-dez-jan/18	13.7	13.6	13.3	13.3	13	12.8	12.6	12.4	12.2	12	11.8	12.2	Coluna1	Jan-fev-mar/17	2o trimestre	3o trimestre	4o trimestre	5o trimetre	6o trimetre	7o trimetre	8o trimetre	9o trimetre	10o trimestre	11o trimestr	Nov-dez-jan/18	Coluna2	Jan-fev-mar/17	2o trimestre	3o trimestre	4o trimestre	5o trimetre	6o trimetre	7o trimetre	8o trimetre	9o trimetre	10o trimestre	11o trimestr	Nov-dez-jan/18	


ENSINO SUPERIOR
POPULAÇÃO DE 25 ANOS OU MAIS

BRANCAS/OS	
HOMENS	MULHERES	0.20699999999999999	0.23499999999999999	PRETOS E PARDOS	
HOMENS	MULHERES	7.0000000000000007E-2	0.104	



TAXA DE FREQUÊNCIA ESCOLAR NO NÍVEL ADEQUADRO À FAIXA ESTÁRIA
NO ENSINO MÉDIO


TOTAL	
HOMENS	MULHERES	0.63200000000000001	0.73499999999999999	BRANCOS	
HOMENS	MULHERES	0.71899999999999997	0.80100000000000005	PRETOS E PARDOS 	
HOMENS	MULHERES	0.57299999999999995	0.69299999999999995	



Perspectivas Empregos 2018

Mulheres	
PART. FORÇA DE TRABALHO	TAXA DE DESEMPREGO	0.48499999999999999	0.06	Homens	
PART. FORÇA DE TRABALHO	TAXA DE DESEMPREGO	0.75	5.1999999999999998E-2	



Mulheres	
Trabalhadores não remunerados	0.42	Homens	
Trabalhadores não remunerados	0.2	



Coréia do Sul	
Diferença salarial	0.36	Estónia	
Diferença salarial	0.315	Japão	
Diferença salarial	0.26	



Nova Zelândia	
Diferença salarial	0.05	Bélgica	
Diferença salarial	0.06	Luxemburgo	
Diferença salarial	6.5000000000000002E-2	




Percentual a menos	
MBA	Pós-Graduação/Especialização	Formação Superior	Ensino Médio	Ensino Fundamental	Fundamental Incompleto	-0.4249	-0.35039999999999999	-0.43530000000000002	-0.41389999999999999	-0.40770000000000001	-0.2122	


Percentual a menos	
Presidente/Diretor/Gerente	Consultor	Coordenador/Gestor/Líder	Profissional Graduado	Analista	Profissional Técnico	Operacional	Auxiliar/Assistente	Trainee/Estagiário	-0.31840000000000002	-0.38450000000000001	-0.2195	-0.33960000000000001	-0.16950000000000001	-0.32129999999999997	-0.36699999999999999	-8.2199999999999995E-2	-0.1406	


Percentual a menos	
Administração	Agricultura, Pecuária e Veterinária	Artes, Arquitetura e Design	Comércio Exterior	Comercial e Vendas	Comunicação/Marketing	Educação	Engenharia	Financeira	-0.34010000000000001	-1.14E-2	-0.4073	-0.18429999999999999	-0.25769999999999998	-0.34739999999999999	-9.01E-2	-0.25519999999999998	-0.4032	


Percentual a menos	
Hotelaria e Turismo	Industrial	Informática	Jurídica	Saúde	Suprimentos	Técnica	Telecomunicações	Telemarketing	-0.46160000000000001	-0.30409999999999998	-0.12770000000000001	-0.52729999999999999	-0.4335	-1.34E-2	-0.1216	-0.23669999999999999	-0.18029999999999999	

Homens	2012	2013	2014	2015	2016	2017	0.60499999999999998	0.59899999999999998	0.63500000000000001	0.61	0.622	0.622	Mulheres	2012	2013	2014	2015	2016	2017	0.39500000000000002	0.40100000000000002	0.36499999999999999	0.39	0.378	0.378	



Trabalha atualmente?

Coluna1	
Sim	Não	0.78400000000000003	0.216	

Idade

Coluna1	
18-25 anos	25-35 anos	35-50 anos	acima de 50 anos 	0.26200000000000001	0.57099999999999995	0.13200000000000001	0.04	

Existem colegas de trabalho  homens que exercem o mesmo papel que você e recebem salários superiores?


Coluna1	
Sim	Não	0.52400000000000002	0.47599999999999998	

Média salarial

Coluna1	
R$860-R$1500	R$1501-R$3000	R$3001-5000	R$5001-8000	A cima de R$8000	Nunca remunerada	0.19400000000000001	0.17799999999999999	0.23899999999999999	0.16800000000000001	0.17799999999999999	0.01	

Você acredita que há diferenciação salarial pela diversidade de gênero?


Coluna1	
Sim	Não	Talvez	0.65900000000000003	0.161	0.18	

Ocupa cargo de liderança?


Coluna1	
Sim	Não	0.32300000000000001	0.67700000000000005	

Acredita que a discriminação dificulta alcançar cargos superiores?


Coluna1	
Sim	Não	0.83	0.17	

Você já teve chefe direto do sexo femino?


Coluna1	
Sim	Não	0.82499999999999996	0.17299999999999999	

A empresa em que trabalha possui mulheres em cargos de direção?


Coluna1	
Sim	Não	0.81899999999999995	0.18099999999999999	

Você já sofreu dicriminação relacionada à diversidade de gênero?


Coluna1	
Sim	Não	0.51600000000000001	0.48399999999999999	

Quem é o responsável pelo trabalho doméstico não remunerado na sua casa?


Coluna1	
Eu	Outro (Sexo feminino)	Outro (Sexo masculino)	Compartilhado	Ninguém	0.377	0.39900000000000002	4.3999999999999997E-2	9.5000000000000001E-2	8.5000000000000006E-2	

Já sofreu algum tipo de assédio dentro do local de trabalho?


Coluna1	
Sim	Não	0.57299999999999995	0.42699999999999999	

Acredita que o trabalho não remunerado doméstico afeta diretamente sua vida profissional?


Coluna1	
Sim	Não	0.497	0.503	

Você acredita que a gravidez atrapalhe o seu crescimento detro das organizações?


Coluna1	
Sim	Não	Talvez	0.54300000000000004	0.183	0.27400000000000002	

Qual o principal ponto a ser melhorado/desenvolvido?


Coluna1	
Políticas públicas	Incentivos por parte das empresas	Cotas diretas	Conscientização	Nenhuma	0.193	0.23699999999999999	8.0000000000000002E-3	0.53200000000000003	0.03	

Se sim, acha que interfere diretamente no decisão de engravidar?


Coluna1	
Sim	Não	0.71199999999999997	0.28799999999999998	
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